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Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 50.585/2020

	 EXONERA A PEDIDO ROSELY DA SILVA BATISTA, DO CARGO EM COMISSÃO 
QUE OCUPA.

			 
O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e 

usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A exoneração a pedido de ROSELY DA SILVA BATISTA, do Cargo em Comissão de 
ASSESSOR EXECUTIVO – ASSESSORIA EXECUTIVA – CPC 2, com fixação de lotação na SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE – SEMUS, a partir de 17 de novembro de 2020 de conformidade com Processo 
Administrativo nº 4.124/2020

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos retroagem a 17 de 
novembro de 2020.

		    
		            Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
		           Vilhena (RO), 24 de novembro de 2020.

			      EDUARDO TOSHIYA TSURU 
                                          Prefeito do Município
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           DECRETO Nº 50.599/2020

     	 AUTORIZA A CONTRATAÇÃO POR PRAZO DETERMINADO DO PROFISSIONAL ABAIXO 
RELACIONADO.

		
			                           O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e usando das atribuições 

que lhe confere o art. 96, inciso IX da Lei Orgânica do Município,
                                                         
            			              CONSIDERANDO o Processo Seletivo Simplificado Autos nº 2.360/2019/SEMUS, Edital nº 062/2019;

D E C R E T A:

Art. 1º A contratação por prazo determinado do profissional abaixo relacionado:

I – JACQUELINE DIAS DE OLIVEIRA, no cargo de Agente de Inspeção Sanitária I, 40 horas semanais, no regime Jurídico Administrativo, com 
prazo de 1 (um) ano, com lotação na Secretaria Municipal de Agricultura - SEMAGRI, no período de 25 de novembro de 2020 a 24 de novembro de 2021, de 
conformidade com Processo Administrativo nº 4271/2019-31.

	
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem seus efeitos a partir de 25 de novembro de 2020.

                                      Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
		      Vilhena (RO), 24 de novembro de 2020.

		          EDUARDO TOSHIYA TSURU 
			  Prefeito do Município

 

DECRETO Nº 50.623/2020

	 EXONERA VALDENICE DA SILVA UMBELINO, DO CARGO EM COMISSÃO OCUPA.
			 

			                       O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e usando das atribuições 
que lhe são conferidas no art. 96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A exoneração de VALDENICE DA SILVA UMBELINO, do Cargo em Comissão de ASSESSOR ADMINISTRATIVO – ASSESSORIA 
ADMINISTRATIVA – CPC - 4, a partir de 27 de novembro de 2020, com fixação de lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem seus efeitos a partir de 27 de novembro de 2020.

		            Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
		           Vilhena (RO), 26 de novembro de 2020.

		                   EDUARDO TOSHIYA TSURU 
                                         Prefeito do Município

    DECRETO Nº 50.628/2020

EXONERA MARIA APARECIDA GOMES DE MIRANDA, DO CARGO EM COMISSÃO 
QUE OCUPA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

			 

			                            O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e usando das atribuições 
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que lhe são conferidas no art. 96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 
D E C R E T A:

Art. 1º A exoneração de MARIA APARECIDA GOMES DE MIRANDA, do Cargo em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL III – CPC-11 - SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS, a partir 1º de dezembro de 2020.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem seus efeitos a partir de 1º de dezembro de 2020.

			      
                                      Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
		      Vilhena (RO), 26 de novembro de 2020.

		            EDUARDO TOSHIYA TSURU 
                                                 Prefeito do Município

  

DECRETO Nº 50.630/2020

EXONERA MARIA DE LOURDES XAVIER DE MORAES, DO CARGO EM COMISSÃO 
QUE OCUPA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

			 

			                            O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e usando das atribuições 
que lhe são conferidas no art. 96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A exoneração de MARIA DE LOURDES XAVIER DE MORAES, do Cargo em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL III – CPC-11 - SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS, a partir 1º de dezembro de 2020.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem seus efeitos a partir de 1º de dezembro de 2020.

			      
                                      Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
		       Vilhena (RO), 26 de novembro de 2020.

		             EDUARDO TOSHIYA TSURU 
			      Prefeito do Município

 

 

  DECRETO Nº 50.631/2020

EXONERA ROSELI FERREIRA SILVA DOS SANTOS, DO CARGO EM COMISSÃO 
QUE OCUPA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

			 

			                            O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e usando das atribuições 
que lhe são conferidas no art. 96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A exoneração de ROSELI FERREIRA SILVA DOS SANTOS,  do Cargo em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL II – CPC-10 - SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS, a partir 1º de dezembro de 2020.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem seus efeitos a partir de 1º de dezembro de 2020.
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                                      Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
		      Vilhena (RO), 26 de novembro de 2020.

			    EDUARDO TOSHIYA TSURU 
			           Prefeito do Município

 

 
    DECRETO Nº 50.632/2020

EXONERA JOSENILDA DE OLIVEIRA GIMAQUE, DO CARGO EM COMISSÃO QUE 
OCUPA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

			 

			                            O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e usando das atribuições 
que lhe são conferidas no art. 96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A exoneração de JOSENILDA DE OLIVEIRA GIMAQUE,  do Cargo em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL II – CPC-10 - SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS, a partir 27 de novembro de 2020.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem seus efeitos a partir de 27 de novembro de 2020.

			      
                                      Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
		      Vilhena (RO), 26 de novembro de 2020.

			             EDUARDO TOSHIYA TSURU 
  Prefeito do Município

 
 

   DECRETO Nº 50.633/2020

EXONERA NATALIA PINTO PEREIRA, DO CARGO EM COMISSÃO QUE OCUPA E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

		

			                            O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e usando das atribuições 
que lhe são conferidas no art. 96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A exoneração de NATALIA PINTO PEREIRA,  do Cargo em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL III – CPC-11 - SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS, a partir 1º de dezembro de 2020.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem seus efeitos a partir de 1º de dezembro de 2020.

			      
                                      Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
		     Vilhena (RO), 26 de novembro de 2020.

			             EDUARDO TOSHIYA TSURU 
  Prefeito do Município

DECRETO Nº 50.636/2020
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EXONERA SABRINA CHAVES DE CARVALHO, DO CARGO EM COMISSÃO QUE 
OCUPA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

			                            O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e usando das atribuições 
que lhe são conferidas no art. 96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A exoneração de SABRINA CHAVES DE CARVALHO,  do Cargo em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL III – CPC-11 - SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS, a partir 1º de dezembro de 2020.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem seus efeitos a partir de 1º de dezembro de 2020.

			      
                                      Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
		     Vilhena (RO), 26 de novembro de 2020.

			             EDUARDO TOSHIYA TSURU 
  Prefeito do Município

 

 

   DECRETO Nº 50.637/2020

EXONERA NAYRA DE ALMEIDA ANDRADE, DO CARGO EM COMISSÃO QUE 
OCUPA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

			 
			                            O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e usando das atribuições 

que lhe são conferidas no art. 96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A exoneração de NAYRA DE ALMEIDA ANDRADE,  do Cargo em Comissão de ASSISTENTE DE PROGRAMAS SOCIAIS – ASSISTÊNCIA 
DE PROGRAMAS SOCIAIS – CPC - 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS, a partir 27 de novembro de 2020.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem seus efeitos a partir de 27 de novembro de 2020.

			      
                                      Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
		       Vilhena (RO), 26 de novembro de 2020.

			             EDUARDO TOSHIYA TSURU 
  Prefeito do Município

 
    DECRETO Nº 50.640/2020

	 READAPTA À SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL MARLENE DE FATIMA NARCISO, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

			 

  O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e usando das 
atribuições que lhe confere,

					     CONSIDERANDO o disposto no Estatuto dos Servidores Municipais, Lei Complementar nº 007/1996 artigo 
23, regulamentado pelo Decreto nº 25.051 de 5 de abril de 2012 e o teor do processo Administrativo nº 3.545/2010 às fls.128 a 130,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica readaptada por período definido à servidora pública municipal MARLENE DE FATIMA NARCISO, detentora do Cargo de Merendeira, 
Apoio Operacional e Serviços Diversos ASD 500, Código: ASD 515, Classe “A”, Referência Salarial “IV”, com lotação na Secretaria Municipal de Educação - 
SEMED, no período de 26 de outubro de 2020 a 23 de janeiro de 2021, de conformidade com Processo Administrativo n° 3.545/2010.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos retroagem a 26 de outubro de 2020.
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                                Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
	               Vilhena (RO), 26 de novembro de 2020.

		        EDUARDO TOSHIYA TSURU 
		               Prefeito do Município

DECRETO Nº 50.641/2020

	 READAPTA A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL EDMAR DA CRUZ LIMA.
			 

  O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e usando das 
atribuições que lhe confere,

					     CONSIDERANDO o disposto no Estatuto dos Servidores Municipais, Lei Complementar nº 007/1996 artigo 
23, regulamentado pelo Decreto nº 25.051 de 5 de abril de 2012 e o teor do processo Administrativo nº 1.943/2017 às fls. 45 a 47,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica readaptada a servidora pública municipal EDMAR DA CRUZ LIMA, detentora do Cargo de Serviços Gerais, Apoio Operacional e 
Serviços Diversos ASD 500, Código: ASD 524, Classe “A”, Referência Salarial “VIII”, com lotação na Secretaria Municipal de Educação - SEMED, no período 
de 15 de outubro de 2020 a 12 de janeiro de 2021, de conformidade com Processo Administrativo nº 1.943/2017.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos retroagem a 15 de outubro de 2020.

                               Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
	              Vilhena (RO), 26 de novembro de 2020.

			        EDUARDO TOSHIYA TSURU 
			              Prefeito do Município

SAAE – Serviço Autônomo de Águas e Esgotos

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 015-1/SAAE/2020

Pelo presente instrumentoo SAAE � SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUAS E ESGOTOS DE VILHENA, instituição pública de Direito Público Interno, 
inscrita no CNPJ sob o nº 01.933.030/0001-13, com sede na Avenida Major Amarante nº 2788, Centro, CEP 76980-234, neste ato representado pelo diretor 
geral, MACIEL ALBINO WOBETO, brasileiro, casado, funcionário público municipal, portador do CPF n° 551.626.491-04 e RG n° 288625/SSP-RO, residente 
e domiciliado na Avenida Liberdade n° 4015, CEP 76980-066, Centro, Vilhena – RO, daqui por diante designado simplesmente Gerenciador, considerando 
o julgamento da licitação na modalidade de PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 027/SAAE/2020SRP, publicada na Imprensa Oficial do Município 
Edição Nº 3085, do dia 19/10/2020 bem como, a classificação das propostas publicada no Processo Administrativo Nº 159/2020, RESOLVE registrar os preços 
das empresas SANCHES E GONÇALVES LTDA ME, inscrita no CNPJ sob nº 10.430.461/0001-58, com sede na Av. Arnaldo Batista de Andrade n°784, CEP 
76986-568, bairro Setor 26, na cidade de VILHENA – RO, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por LEILA GONÇALVES FERREIRA, 
brasileira, solteira, empresária, portador do RG nº 675138/SSP-RO e do CPF nº 656.454.052-34, residente e domiciliado na Av. Boa Vista nº 7586, Setor 26, 
em Vilhena – RO, nas quantidades estimadas, de acordo com a classificação por elas alcançadas por item, atendendo as condições previstas no Instrumento 
Convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas em Lei nº 8.666/93 de 21.06.93 e suas alterações.

CLÁUSULA PRIMEIRA � DO OBJETO:
1.1 – A presente Ata tem por objeto, REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 

DIVERSOS PARA ATENDER AS ATIVIDADES OPERACIONAIS DO SAAE � SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUAS E ESGOTOS, CONFORME ESPECIFICADO 
NO TERMO DE REFERÊNCIA Nº 059/2020/SAAE/SRP, de acordo com as especificações constantes no anexo I do edital e demais especificações estabelecidas 
no ato convocatório que permeou este certame, que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com a documentação e proposta de preços apresentadas pelas 
licitantes classificadas em primeiro lugar por item, conforme consta nos autos do Processo nº. 159/2020;

1.2 � Este instrumento não obriga o SAAE a firmar contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição 
do(s) objetos(s), obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições.

CLÁUSULA SEGUNDA � DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
2.1 � A presente Ata de Registro de Preços terá validade máxima de 12 (doze) meses, a partir da data de sua publicação no Diário Oficial do Município 

(DOV); não prorrogável e, terá efeito enquanto a proposta continuar se mostrando mais vantajosa para a administração municipal.
2.2 � Os contratos decorrentes da ata de registro de preços terão sua vigência adstrita aos estabelecidos nas disposições do Art. 57 da Lei Federal nº 

8.666/93 e suas alterações, de acordo com os Decretos Municipais nº 19.054/2009, 21.755/2010, Parecer Prévio nº 059/2010-PLENO do TCE/RO, Acórdão nº 
072/2011 TCE/RO, e ainda, de acordo com o Acórdão nº 12/2014 � Pleno do TCE-RO;
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2.3 � A(s) licitante(s) vencedora(s) fica(m) obrigada(s) a atender todas as ordens de fornecimento efetuadas durante a vigência desta ata, mesmo que 
a utilização dos produtos dela decorrentes esteja prevista para data posterior à do seu vencimento.

CLÁUSULA TERCEIRA � DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
3.1 � Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, o SAAE no que se refere ao Administrativo/Departamentos, que não tenha participado do 

certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitando no que couber, as condições e as 
regras estabelecidas na Lei n. 8666/93 e demais legislação pertinente;

3.2 � Os descontos ofertados pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é relativo ao objeto especificado no Edital e no Anexo 
I, de acordo com a respectiva classificação no PREGÃO ELETRÔNICO Nº 027/SAAE/2020/SRP, do SAAE � Serviço Autônomo de Águas e Esgotos de Vilhena 
� RO;

3.3 � Para cada produto de que trata esta Ata, serão observadas, enquanto ao desconto, as cláusulas e condições constantes do Edital do PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 027/SAAE/2020/SRP, do SAAE, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso;

3.4 � MENOR PREÇO POR ITEM, discriminados os valores dos serviços/produtos unitariamente, será constante da proposta apresentada, no já 
mencionado Pregão, pelas empresas conforme ordem de classificação, as quais também a integram.

CLÁUSULA QUARTA � DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
4.1 – O gerenciamento (a) deste instrumento caberá à UNIDADE GERENCIADORA DE REGISTRO DE PREÇOS, designado pelo Senhor Diretor Geral 

do SAAE, no seu aspecto operacional, e Assessoria Jurídica, e Auditoria, nas questões legais.

CLÁUSULA QUINTA � DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS:
5.1 � Os descontos registrados, a especificação dos produtos, os quantitativos, marcas, empresas fornecedoras e representante legal, em ordem de 

classificação das propostas por item, constarão do quadro abaixo:

ITEM DISCRIMINAÇÃO DO 
PRODUTO UNID. QTD. MARCA/

MODELO
PREÇO
UNITÁRIO

P R E Ç O 
TOTAL

1 TIJOLO 6 FUROS. UNID. 10.000 S a n t o 
Augusto

0,97 9.700,00

2 CIMENTO SACO 50 
KG. UND 300 Itaú 41,60 12.480,00

3 AREIA GROSSA 
LAVADA. MT³ 30 Alessandra 140,00 4.200,00

4 SEIXO LAVADO 
MEDIO. MT³ 30 Alessandra 180,00 5.400,00

5 AREIA MEDIA 
LAVADA. MT³ 30 Alessandra 139,90 4.197,00

8 BROXA 18X8. UND 20 Compel 6,40 128,00

9
ARGAMASSA PARA 

CERAMICA INTERNO SACO 
DE 20 KG. 

UNID. 30
Argamazon 13,40 402,00

10 CERAMICA 45X45 
PI5. M² 160 Ceral 20,90 3.344,00

11 VEDALIT GALÃO DE 
3,6 ML. UNID. 10 Vedalit 44,90 449,00

12 TELHA ONDULADA 
DE 5MM 2,44 MT X 1,10. UNID. 100 Eternit 51,66 5.166,00

13
CAIXA DE 

PARAFUSO DE TELHA 5MM 
COM 50 UND.

CX 6
Ciser 54,00 324,00

14
PORTAL DE 

MADEIRA PARA PORTA DE 
60X2, 10 CM DE ALVENARIA.

UNID. 6
Futura 75,20 451,20

15 PORTA ALMOFADA 
80 CM. UNID. 6 Futura 152,50 915,00

16 PORTA ALMOFADA 
60 CM. UNID. 6 Futura 149,90 899,40

17 CONDUITE DE 3/4 
PARA REDE ELETRICA. MT 50 Force line 1,69 84,50

18
QUADRO ELETRICO 

DE DISTRIBUIÇÃO PARA 10 
DISJUNTORES.

UNID. 6
Astra 69,40 416,40

19 CAIXA DE TOMADA 
INTERNA 4X2. UNID. 10 Ilumi 1,05 10,50

34 LÂMPADA LED 45W X 
BIVOLT E 27. UNID. 40 G-light 79,90 3.196,00

36
LIMPA CONTATO 

SPRAY ELETRONICO 300ML 
SEM SOLVENTE.

UNID. 20
Orbi 12,90 258,00

37 VEDA CALHA 280GR 
ALUMÍNIO. UNID. 20 Poliplas 18,89 377,80

38 PREGO 15X15 DE 
1 KG. UNID. 10 Gerdau 16,85 168,50

39 PREGO 19X36 DE 
1 KG. UNID. 20 Gerdau 13,90 278,00

40 PREGO 17X27 DE 
1 KG. UNID. 30 Gerdau 14,00 420,00

43 COLUNA DE FERRO 
6 MTS 5/16. UND 30 Ferral 92,43 2.772,90

44 TRELIÇA DE 12 MTS 
H 12. UND 30 Ferral 89,27 2.678,10

45 VASO SANITARIO 
SIMPLES. UNID. 6 Icasa 162,00 972,00

48 RALO DE BANHEIRO. UNID. 6 Astra 15,70 94,20
50 TUBO DE ESGOTO 

DE 50MM DE 6 MT. BR 30 Plastilit 54,19 1.625,70

51 JOELHO DE ESGOTO 
DE 50MM. UNID. 30 Krona 2,55 76,50
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53 LUVA DE TUBO DE 
ESGOTO DE 100MM. UNID. 50 Krona 5,30 265,00

55 ACABAMENTO DE 
FORRO DE PVC 10 MM. MT 60 Norteplast 18,55 1.113,00

56
TINTA ESMALTE 

SINTÉTICO 3,6  
LITROS CORES VARIADAS.

UNID. 20
Dacar 83,90 1.678,00

57
AGUA RAZ 

SOLVENTE GALÃO DE 5 
LITROS.

UNID. 10
Natriele 71,50 715,00

58
TINTA ACRÍLICO 

SEMI BRILHO 18 LITROS 
CORES VARIADAS.

UNID. 20
Dacar 346,90 6.938,00

59
TINTA PISO 18 

LITROS CORES  
VARIADAS.

UNID. 20
Dacar 224,90 4.498,00

60 MASSA CORRIDA 
PVA GALÃO DE 18 LITROS. UNID. 10 Dacar 68,40 684,00

61
MASSA CORRIDA 

ACRILICA GALÃO DE 18 
LITROS.

UNID. 10
Dacar 97,10 971,00

65
KIT DE ROLO DE LÃ 

23 CM COM BANDEIJA E 
CABO DE PINTURA.

UNID. 20
Worker 21,47 429,40

67 ROLO DE LÃ DE 10 
CM. UNID. 20 Compel 7,79 155,80

71
ROLO DE LONA 

PLÁSTICA COR PRETA 4 X 
100 MTS.

UNID. 2
Nortene 469,00 938,00

75
CANALETA COM FITA 

DUPLA FACE - 20 X 12 MM, 
BRANCA DE 2 M.

UNID. 30
Tramontina 8,14 244,20

VALOR TOTAL ADJUDICADO R$80.114,10

CLÁUSULA SEXTA – DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ATENDIMENTO:
6.1 � Prazo de entrega: O fornecedor cujo preço estiver registrado em Ata deverá fornecer o produto objeto do contrato, conforme especificado no 

Termo de Referência Nº 059/2020/SAAE/SRP, no prazo de ... (...) dias, após o recebimento da Nota de Empenho. O futuro Contrato terá vigência prevista para 
12 (doze) meses;

6.2 � A entrega do objeto da presente licitação deverá ocorrer conforme solicitação do contratante no prazo estabelecido no Termo de Referência 
(ANEXO I), sendo a entrega no local e horário designado pelo contratante, observando-se a conformidade dos produtos e ou serviços com as especificações 
contidas no Anexo II deste Instrumento Convocatório;

6.3 – Os produtos a serem entregue devem obrigatoriamente ser novos e de primeira qualidade, de procedência de laboratório de boa qualidade e que 
se enquadrem nas especificações da ABNT ou do Órgão Federal responsável. Caso os produtos não ofereçam as qualidades dos Órgãos Fiscalizadores, serão 
rejeitados, arcando a empresa com o ônus do fato e sob pena de aplicação das sanções previstas no Código de Defesa do Consumidor; 

6.4 � A empresa fornecedora assumirá a responsabilidade pela entrega dos produtos, de acordo com as especificações constantes do presente Edital 
e anexos, bem como da respectiva proposta, obedecendo ao Código de Defesa do Consumidor quanto às condições e qualidade dos materiais entregues;

6.5 � A empresa efetuará a troca imediata dos produtos, objeto desta licitação, que estiver fora das especificações contidas na proposta ou que não 
atenda o padrão de qualidade exigido, sem qualquer ônus para a adquirente. 

CLÁUSULA SÉTIMA � CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO:
7.1 � A(s) empresa(s) detentora(s) do(s) desconto(s) registrado(s) poderão ser convidadas a firmar contratações de fornecimento, observadas as 

condições fixadas neste instrumento, e seus Anexos, e na legislação pertinente;
7.2 � Os fornecimentos dos produtos registrados neste instrumento serão efetuados através da Autorização de Fornecimento emitido pelo responsável 

de cada departamento, vencedora do certame nos termos desta ata e do edital, que deverá conter: o nº da Ata, o nome da empresa, o objeto, a especificação, 
as obrigações da contratada, o endereço e a data de entrega;

7.3 – A entrega do(s) produtos(s) só estará caracterizada mediante a requisição assinada pelo servidor responsável do departamento administrativo 
requisitante, e na falta deste, pelo seu substituto ou pessoa designada para este fim;

7.4 – Os licitantes registrados na presente Ata de Registro de Preços estão obrigados a fornecer quantitativos superiores aos registrados em função do 
direito de acréscimos de até 25% de que trata o § 1º do Art. 65 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA OITAVA � DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR:
8.1 � São obrigações do fornecedor, além das demais previstas nesta Ata e no Anexo I e II:
8.2 � Executar o fornecimento dentro dos padrões estabelecidos pelo SAAE, de acordo com o especificado nesta Ata e nos Anexo I, que faz parte deste 

instrumento, responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida;
8.3 � A licitante contratada fica obrigada a exigir as requisições dos servidores responsáveis pelo controle, solicitação, recebimento dos produtos, 

mediante requisição devidamente assinada pelo responsável da respectiva unidade administrativa;
8.4 � Fornecer as quantidades nas condições estipuladas nesta Ata de Registro de Preço e no respectivo Termo Contratual e nas condições inserida 

nas Notas de Empenho iniciais e seguintes e nas requisições emitida pelo Departamento Solicitante;
8.5 � Emitir as Notas Fiscais nos Prazos para faturamento, conforme exigência do Edital;
8.6 � Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo SAAE, cujas reclamações se obrigam a atender prontamente, bem como dar ciência ao 

SAAE, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do contrato;
8.7 � Dispor-se a toda e qualquer fiscalização do SAAE, no tocante ao fornecimento do produto, assim como ao cumprimento das obrigações previstas 

nesta Ata;
8.8 � Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação 

de qualquer natureza;
8.9 – A falta de quaisquer dos materiais cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado, não poderá ser alegada como motivo de força 

maior para o atraso, má execução ou inexecução do objeto deste contrato não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos 
e demais condições estabelecidas; 

8.10 � Possibilitar o SAAE efetuar vistoria nos produtos da CONTRATADA a fim de verificar as condições para atendimento do objeto contratual;
8.11 � Comunicar imediatamente ao SAAE qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outros julgáveis necessários para recebimento 

de correspondência;
8.12 � Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e Saúde no trabalho, previstas nas normas regulamentadoras pertinentes;
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8.13 – Fiscalizar o Diretor Geral em cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo-lhe, integralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização 
dar-se-á independentemente da que será exercida pelo SAAE;

8.14 � Indenizar terceiros e/ou o SAAE mesmo em caso de ausência ou omissão de fiscalização de sua parte, por quaisquer danos ou prejuízos 
causados, devendo a contratada adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância às exigências das autoridades competentes e às disposições legais 
vigentes;

8.15 – Substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus para o SAAE, toda ou parte da remessa devolvida pela mesma, no prazo máximo de 2 (dois) 
dias úteis, caso constatadas divergências nas especificações, com os produtos fornecidos, sujeitando-se às penalidades cabíveis;

8.16 � Prestar garantia dos produtos fornecidos, compreendendo qualquer alteração nos mesmos; 
8.17 � Providenciar, de imediato, por sua conta e sem ônus para o SAAE, a correção ou substituição, a critério do SAAE, dos produtos que apresentarem 

alterações durante o período de garantia;
8.18 � Manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados, informações, documentos, especificações técnicas e 

comerciais dos materiais do SAAE, de que venha a tomar conhecimento ou ter acesso, ou que venham a ser confiados, sejam relacionados ou não com a 
aquisição dos produtos objeto do contrato;

8.19 � Aceitar nas mesmas condições deste instrumento, os acréscimos que se fizerem nas compras, de até 25% (vinte e cinco por cento) da(s) 
quantidade(s) do(s) produto(s) estimado(s) no Anexo II, de acordo com o art. 65, p. 1º da Lei 8.666/93, não sendo necessária a comunicação prévia do SAAE;

8.20 � Manter, durante a vigência desta Ata, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital relativo à licitação da qual decorreu o 
presente ajuste, nos termos do Art. 55, Inciso XIII, da Lei nº. 8.666/93, que será observado, quando dos pagamentos à CONTRATADA.

CLÁUSULA NONA � DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR:
9.1 – Executar fielmente o objeto contratado e cumprir todas as orientações do SAAE � Serviço Autônomo de Águas e Esgotos de Vilhena � RO, para o 

fiel desempenho do fornecimento nas datas requeridas, observando sempre os critérios de qualidade e quantidade dos produtos a serem entregues, de acordo 
com as necessidades;

9.2 � Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas por ocasião da licitação;

9.3 � Designar preposto durante o período de vigência do contrato, para representá-la sempre que seja necessário;
9.4 – Entregar os produtos objeto deste Contrato, independentemente de quaisquer contratempos, ainda que haja necessidade de adquiri-los de seus 

concorrentes;
9.5 � Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem subcontratar qualquer parte do objeto do contrato, sem prévio consentimento, por escrito, do 

SAAE � Serviço Autônomo de Águas e Esgotos de Vilhena;
9.6 – E ainda:

a.	 Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento em questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus 
empregados, mesmo nos casos que envolvam eventuais decisões judiciais, eximindo o SAAE de qualquer solidariedade ou responsabilidade;

b.	 Toda e quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas ao SAAE por autoridade competente, em decorrência do descumprimento de lei ou de 
regulamento a ser observado na execução do contrato, desde que devidas e pagas, as quais serão reembolsadas ao SAAE, que ficará de pleno direito, 
autorizada a descontar, de qualquer pagamento devido à contratada, o valor correspondente;

9.7 � A CONTRATADA autoriza o SAAE a descontar o valor correspondente aos referidos danos ou prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos 
pagamentos que lhe forem devidos, independentemente de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial, assegurada a prévia defesa;

9.8 � A ausência ou omissão da fiscalização do SAAE não eximirá a CONTRATADA das responsabilidades previstas nesta Ata.

CLÁUSULA DÉCIMA � DAS OBRIGAÇÕES DO SAAE:
10.1 � Solicitar o fornecimento dos produtos, mediante requisição expedida e assinada pelo servidor responsável do respectivo departamento 

administrativo;
10.2 – Efetuar o pagamento pelo fornecimento dos produtos, na forma convencionada no Contrato, desde que atendidas às formalidades previstas 

nesta Ata e no Edital;
10.3 � Fiscalizar a fiel observância das disposições do contrato através de servidor designado para o acompanhamento e a fiscalização dos produtos 

registrando em relatório as deficiências porventura existentes no fornecimento dos mesmos, notificando à Empresa, sobre as falhas, faltas e outras situações 
verificadas, determinando prazo para a regularização;

10.4 � Controlar as �Requisições de Fornecimento/Empenhos�, relatando à empresa as eventuais ocorrências havidas no período de vigência do 
contrato, podendo solicitar documentação referente à procedência dos produtos ou análise sobre sua qualidade por Órgão Oficial ou a quem couber, sem ônus 
adicionais para o departamento;

10.5 – Publicar o contrato, em resumo, no Órgão Oficial de Imprensa, bem como naquele que a legislação dispuser;
10.6 � Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados permanecem compatíveis com os praticados no 

mercado.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA � DO PAGAMENTO:
11.1 � O pagamento será efetuado à empresa contratada de acordo com a entrega dos mesmos ou conforme utilizado, através de ordem Bancária � 

ou por meio de cheque � em moeda corrente nacional, até o 30º (trigésimo) dia útil após cada mês vencido ou para o caso da integral da quantia empenhada, 
mediante a apresentação de notas fiscais, devidamente certificada pelo departamento solicitante, e de acordo com a quantidade de produto(s) fornecidos no 
período, observados a ordem cronológica estabelecida no art. 5º da Lei 8.666/93 e mediante documentação fiscal da Empresa (CND do INSS, CRF do FGTS e 
CND Negativa de débitos Municipal), Nota Fiscal/Fatura discriminativa, com o respectivo material discriminado, conforme dispõe os Artigos 40, inciso XIV, �a�, 
e 67, § 1º e 2º, da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações;

11.2 � O período de pagamento será fixado por cada unidade administrativa e, compreende ao período das requisições emitidas (utilizadas/fornecidas), 
sobre as quais será destacada a nota fiscal e a esta anexada;

11.3 � Para a realização do pagamento será observado o fiel cumprimento do fornecimento nas condições acordadas, comparando-se os dados 
contidos na Nota Fiscal/Fatura com os registrados nas �Requisições de Fornecimento/Empenhos”;

11.4 � Será procedida consulta �ON LINE� junto aos órgãos os quais são exigidas as documentações fiscais, antes de cada pagamento a ser efetuado 
à Contratada, para verificação da situação da mesma relativa às condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

11.5 � Caso constatada alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao fornecedor, para as necessárias correções, com as 
informações que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação;

11.6 � Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR das suas responsabilidades e obrigações, nem implicará aceitação definitiva do fornecimento.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA � DA RECOMPOSIÇÃO DOS PREÇOS:
12.1 � O SAAE � Serviço Autônomo de Águas e Esgotos de Vilhena � RO monitorará, pelo menos trimestralmente, os preços dos produtos, avaliará 

o mercado constantemente e poderá rever os preços registrados a qualquer tempo, em decorrência da redução dos preços praticados no mercado ou de fato 
que eleve os custos dos bens registrados;

12.2 � Os preços registrados na Ata de Registro de Preços poderão sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no Art. 65 da Lei 8.666/93;
12.3 � No caso de solicitação de revisão de preço por parte do fornecedor, o mesmo deverá demonstrar de forma clara, por intermédio de planilhas 

de custo, a composição do novo preço. Na análise da solicitação dentre outros critérios, Órgão Gerenciador adotará, além de ampla pesquisa de preços em 
empresas de reconhecido porte mercantil, índices setoriais adotado pelo Governo Federal;
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12.4 � Sendo Julgada procedente a revisão, será mantido o mesmo percentual diferencial entre os preços de mercado e os propostos pelo licitante à 
época da realização deste certame licitatório;

12.5 � A deliberação de deferimento ou indeferimento do pedido será divulgada em até 15 (quinze) dias. Nesse período e vedado ao fornecedor 
interromper o fornecimento enquanto aguarda o tramite do processo de revisão de preços;

12.6 � O SAAE convocará o fornecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço de mercado, sempre que verificar que o preço registrado 
estiver acima do preço de mercado;

12.7 � Caso seja frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido;
12.8 – Antes de receber o pedido de fornecimento e caso seja frustrada a negociação, o fornecedor poderá ser liberado do compromisso assumido, caso 

comprove mediante requerimento fundamento e apresentação de comprovantes (notas fiscais de aquisição de matérias-primas, lista de preços de fabricantes, 
etc.), que não pode cumprir as obrigações assumidas, devido ao preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado;

12.9 � Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar aos praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual 
apurada entre o valor originalmente constante da proposta do fornecedor e aquele vigente no mercado à época do registro � adequação econômico-financeira;

12.10 � Será considerado preço de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores a média daqueles apurados pelo SAAE � Serviço Autônomo de 
Águas e Esgotos de Vilhena � RO para determinado Item;

12.11 � As alterações de preços oriundas da revisão dos mesmos, no caso de desequilíbrio econômico-financeira, serão publicadas trimestralmente no 
Jornal de Grande Circulação ou Diário Oficial dos Municípios.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA � DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
13.1 � A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Administração:
13.1.1 – Automaticamente:

a.	 Por decurso do praza de vigência;
b.	 Quando não restarem fornecedores registrados;
c.	 Pelo SAAE quando caracterizado o interesse público.

13.1.2 – Pedido, quando:
a.	 Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrências de casos fortuitos ou de força maior.

13.1.3 – Por iniciativa do SAAE, quando:
b.	 Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado;
c.	 Perder qualquer condição de habilitação ou quantificação técnica exigida no processo licitatório;
d.	 Por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas;
e.	 Não cumprir obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;
f.	 Não comparecer ou se recusar a entregar no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preço;
g.	 Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de Registro de preço ou nos pedidos dela decorrente.

13.2 � O proponente terá o seu registro de preços cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo especifica, assegurado o contraditório 
e a ampla defesa;

13.3 � A solicitação dos fornecedores para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulado com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada 
a Administração do SAAE a aplicação das penalidades previstas em lei, edital ou instrumentos obrigacionais, caso não aceitas as razões do pedido;

13.4 � A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previsto, será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de 
recebimento, juntando-se o comprovante nos autos que deram origem ao registro de preço;

13.5 � No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço de fornecedor, a comunicação será feita por publicação em Jornal de Grande 
Circulação, considerando-se cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS, ENCARGOS, SEGUROS, ETC.:
14.1 � Correrão por conta exclusiva do FORNECEDOR:

a.	 Todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência das contratações do objeto desta Ata;
b.	 As contribuições devidas à Previdência Social, encargos trabalhistas, prêmios de seguro e de acidentes de trabalho, emolumentos e outras despesas que 

se façam necessárias à execução da(s) entrega(s).

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA � DAS PENALIDADES:
15.1 � Pelo não cumprimento das obrigações assumidas, garantida a prévia defesa em processo regular, o FORNECEDOR ficará sujeito às seguintes 

penalidades, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis:
a.	 Advertência;
b.	 Multa;
c.	 Suspensão temporária para licitar e contratar com o SAAE, por período não superior a 2 (dois) anos;
d.	 Declaração de inidoneidade.

15.2 � A penalidade de advertência será aplicada em caso de faltas ou descumprimento de cláusulas contratuais que não causem prejuízo ao SAAE;
15.3 � A CONTRATADA sujeitar-se-á à multa de 0,30% (trinta décimos de por cento) sobre o valor do contrato, por dia de atraso;
15.4 � No caso de atraso na entrega dos produtos por mais de 30 (trinta) dias, a multa será de 20% sobre o valor do contrato e poderá o SAAE, a partir 

do 31º (trigésimo primeiro) dia, a seu exclusivo critério, rescindir o contrato;
15.5 � A penalidade de declaração de inidoneidade poderá ser proposta:

a.	 Se a CONTRATADA descumprir ou cumprir parcialmente obrigação contratual, desde que desses fatos resultem prejuízos ao SAAE;
b.	 Se a CONTRATADA sofrer condenação definitiva por prática de fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos, ou deixar de cumprir suas obrigações 

fiscais ou para-fiscais;
Se a CONTRATADA tiver praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação.
15.6 � A penalidade de declaração de inidoneidade, aplicada pela competente autoridade do SAAE, após a instrução do pertinente processo no qual 

fica assegurada a ampla defesa da CONTRATADA, implicando a inativação do cadastro, impossibilitando o fornecedor ou interessado de relacionar-se com a 
Administração MUNICIPAL e demais órgãos/entidades;

15.7 � A falta da entrega do produto(s) não poderá ser alegada como motivo de força maior e não eximirá a CONTRATADA das penalidades a que está 
sujeita pelo não cumprimento das obrigações estabelecidas neste contrato;

15.8 � Ficará impedido de licitar e contratar com a administração púbica, pelo prazo de cinco anos, o licitante, que não celebrar o contrato dentro do 
prazo quando convocado, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar retardamento da execução de seu objeto, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, em conformidade com o Art. 7º da 
Lei 10.520/2002;

15.9 � As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 serão objeto de processo judicial, na forma legalmente prevista, sem prejuízo das demais 
cominações aplicáveis.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA � DOS ILÍCITOS PENAIS:
16.1 � As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 serão objeto de processo judicial na norma legalmente prevista, sem prejuízo das demais 

cominações aplicáveis.
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:
17.1 – As despesas decorrentes da contratação, objeto desta Licitação, correrão a conta dos recursos específicos considerados no orçamento financeiro 

corrente do SAAE � Serviço Autônomo de Águas e Esgotos, conforme codificação abaixo:
17.2 – Órgão: 15 � Serviço Autônomo de Água e Esgotos Unidade: 15.01 � Serviço Autônomo de Águas e Esgotos Função: 04 � Administração Sub 

Função: 122 � Administração Geral Programa: 0003 � Apoio Administrativo Projeto/Atividade: 2144 � Manutenção das Atividades da Coordenação do SAAE 
Despesa: 3.3.90.30 � Material de Consumo Desdobramento: 24 00 � Material para manutenção de bens imóveis; 26 00 Material Elétrico Eletrônico; Fonte de 
recursos: 010000 � Recursos Livres.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA � DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
18.1 – As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:
18.2 � Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de termo aditivo a presente ata de Registro de 

Preços;
18.3 � Integram esta Ata, o Edital de Pregão nº 027/SAAE/2020SRP e seus anexos e as propostas das empresas classificadas para cada grupo, por 

item;
18.4 � É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer operação financeira, sem prévia e expressa autorização 

do SAAE.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO:
19.1 � Para dirimir as questões oriundas deste contrato será competente a COMARCA DE VILHENA � RO.
19.2 � E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente, em quatro vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.

Vilhena/RO, 16 de novembro de 2020.

_____________________________________________________
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUAS E ESGOTOS DE VILHENA
CNPJ nº 01.933.030/0001-13
MACIEL ALBINO WOBETO
CPF nº 551.626.491-04

_____________________________________________
SANCHES E GONÇALVES LTDA ME
CNPJ nº 10.430.461/0001-58
LEILA FERREIRA GONÇALVES
CPF nº 656.454.052-34

TESTEMUNHAS: ____________________________     ________________________ 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 015-2/SAAE/2020

Pelo presente instrumentoo SAAE � SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUAS E ESGOTOS DE VILHENA, instituição pública de Direito Público Interno, 
inscrita no CNPJ sob o nº 01.933.030/0001-13, com sede na Avenida Major Amarante nº 2788, Centro, CEP 76980-234, neste ato representado pelo diretor 
geral, MACIEL ALBINO WOBETO, brasileiro, casado, funcionário público municipal, portador do CPF n° 551.626.491-04 e RG n° 288625/SSP-RO, residente 
e domiciliado na Avenida Liberdade n° 4015, CEP 76980-066, Centro, Vilhena – RO, daqui por diante designado simplesmente Gerenciador, considerando 
o julgamento da licitação na modalidade de PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 027/SAAE/2020SRP, publicada na Imprensa Oficial do Município 
Edição Nº 3085, do dia 19/10/2020 bem como, a classificação das propostas publicada no Processo Administrativo Nº 159/2020, RESOLVE registrar os preços 
das empresas P.H.B. MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO EIRELI, inscrita no CNPJ sob nº 26.915.509/0001-58, com sede na Rua General Osório n°381, Setor 
01, Quadra 147, Lote 12, CEP 76964-030, Bairro Princesa Isabel, na cidade de Cacoal � RO, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada 
por seu proprietário PABLO HENRIQUE DUTRA BARBOSA, brasileiro, solteiro, empresário, portador do RG nº 1457050/SSP-RO e CPF nº 015.084.712-23, 
residente e domiciliado na Rua General Osório n°381, CEP 76964-030, Bairro Princesa Isabel, na cidade de Cacoal � RO, nas quantidades estimadas, de 
acordo com a classificação por elas alcançadas por item, atendendo as condições previstas no Instrumento Convocatório e as constantes desta Ata de Registro 
de Preços, sujeitando-se as partes às normas em Lei nº 8.666/93 de 21.06.93 e suas alterações.

CLÁUSULA PRIMEIRA � DO OBJETO:
1.1 – A presente Ata tem por objeto, REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 

DIVERSOS PARA ATENDER AS ATIVIDADES OPERACIONAIS DO SAAE � SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUAS E ESGOTOS, CONFORME ESPECIFICADO 
NO TERMO DE REFERÊNCIA Nº 059/2020/SAAE/SRP, de acordo com as especificações constantes no anexo I do edital e demais especificações estabelecidas 
no ato convocatório que permeou este certame, que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com a documentação e proposta de preços apresentadas pelas 
licitantes classificadas em primeiro lugar por item, conforme consta nos autos do Processo nº. 159/2020;

1.2 � Este instrumento não obriga o SAAE a firmar contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição 
do(s) objetos(s), obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições.

CLÁUSULA SEGUNDA � DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
2.1 � A presente Ata de Registro de Preços terá validade máxima de 12 (doze) meses, a partir da data de sua publicação no Diário Oficial do Município 

(DOV); não prorrogável e, terá efeito enquanto a proposta continuar se mostrando mais vantajosa para a administração municipal.
2.2 – Os contratos decorrentes da ata de registro de preços terão sua vigência adstrita aos estabelecidos nas disposições do Art. 57 da Lei Federal nº 

8.666/93 e suas alterações, de acordo com os Decretos Municipais nº 19.054/2009, 21.755/2010, Parecer Prévio nº 059/2010-PLENO do TCE/RO, Acórdão nº 
072/2011 TCE/RO, e ainda, de acordo com o Acórdão nº 12/2014 � Pleno do TCE-RO;

2.3 � A(s) licitante(s) vencedora(s) fica(m) obrigada(s) a atender todas as ordens de fornecimento efetuadas durante a vigência desta ata, mesmo que 
a utilização dos produtos dela decorrentes esteja prevista para data posterior à do seu vencimento.

CLÁUSULA TERCEIRA � DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
3.1 � Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, o SAAE no que se refere ao Administrativo/Departamentos, que não tenha participado do 

certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitando no que couber, as condições e as 
regras estabelecidas na Lei n. 8666/93 e demais legislação pertinente;

3.2 � Os descontos ofertados pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é relativo ao objeto especificado no Edital e no Anexo 
I, de acordo com a respectiva classificação no PREGÃO ELETRÔNICO Nº 027/SAAE/2020/SRP, do SAAE � Serviço Autônomo de Águas e Esgotos de Vilhena 
� RO;
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3.3 � Para cada produto de que trata esta Ata, serão observadas, enquanto ao desconto, as cláusulas e condições constantes do Edital do PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 027/SAAE/2020/SRP, do SAAE, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso;

3.4 � MENOR PREÇO POR ITEM, discriminados os valores dos serviços/produtos unitariamente, será constante da proposta apresentada, no já 
mencionado Pregão, pelas empresas conforme ordem de classificação, as quais também a integram.

CLÁUSULA QUARTA � DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
4.1 � O gerenciamento (a) deste instrumento caberá à UNIDADE GERENCIADORA DE REGISTRO DE PREÇOS, designado pelo Senhor Diretor Geral 

do SAAE, no seu aspecto operacional, e Assessoria Jurídica e Auditoria, nas questões legais.

CLÁUSULA QUINTA � DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS:
5.1 � Os descontos registrados, a especificação dos produtos, os quantitativos, marcas, empresas fornecedoras e representante legal, em ordem de 

classificação das propostas por item, constarão do quadro abaixo:

ITEM DISCRIMINAÇÃO DO PRODUTO UNID. QTD. MARCA/
MODELO

PREÇO
UNITÁRIO

P R E Ç O 
TOTAL

6 CAL PARA PINTURA, SACO 08 KG. UND 100 Itabranca 14,00 1.400,00
7 CAL HIDRATADA, SACO COM 20 KG. UND 50 Itabranca 18,13 906,50

20 FIO FLEXIVEL 6 MM DE 100 MTS. UNID. 6 Golf 450,00 2.700,00
21 FIO FLEXIVEL 2,5 MM DE 100 MTS. UNID. 6 Golf 180,00 1.080,00
23 DISJUNTOR - BIFÁSICO 50A. UNID. 10 Chint 26,00 260,00
24 DISJUNTOR -BIFÁSICO 10A. UNID. 10 Chint 26,91 269,10
25 DISJUNTOR -BIFÁSICO 16A. UNID. 10 Chint 26,91 269,10
26 DISJUNTOR-BIFÁSICO 20A. UNID. 10 Chint 26,91 269,10
27 DISJUNTOR-BIFÁSICO 36A. UNID. 10 Chint 24,00 240,00
28 INTERRUPTOR 4X2 2 TECLAS. UNID. 10 Pratik 9,50 95,00
29 INTERRUPTOR 4X2 1 TECLA SIMPLES. UNID. 10 Pratik 6,00 60,00
30 TOMADA 4X2 10 A. UNID. 10 Pratik 6,00 60,00
31 TOMADA 4X2 20 A. UNID. 30 Pratik 7,00 210,00
35 ANTI FERRUGEM SPRAY 300ML. UNID. 40 Kala 10,00 400,00
46 ASSENTO E TAMPA DE PLÁSTICO, 

MODELO SIMPLES. UNID. 6 Herc 25,00 150,00

49 TUBO DE ESGOTO DE 100MM DE 6 
MT. BR 30 Amazona 68,75 2.062,50

54 FORRO DE PVC DE 10MMX20CM. M² 180 Nortplast 24,50 4.410,00
62 LIXA DE PAREDE N° 100. UNID. 10 Worker 1,00 10,00
63 LIXA DE PAREDE N° 120. UNID. 10 Worker 1,00 10,00
64 LIXA DE PAREDE N° 150. UNID. 10 Worker 1,00 10,00
68 PINCEL PARA PINTURA 2’’. UNID. 20 Roma 5,00 100,00
69 PINCEL PARA PINTURA 1’’. UNID. 20 Roma 4,00 80,00
76 CORDA DE NAILON (NYLON) 6 MM. MT 300 Worker 1,20 360,00

VALOR TOTAL ADJUDICADO R$15.411,30

CLÁUSULA SEXTA � DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ATENDIMENTO:
6.1 � Prazo de entrega: O fornecedor cujo preço estiver registrado em Ata deverá fornecer o produto objeto do contrato, conforme especificado no 

Termo de Referência Nº 059/2020/SAAE/SRP, no prazo de ... (...) dias, após o recebimento da Nota de Empenho. O futuro Contrato terá vigência prevista para 
12 (doze) meses;

6.2 � A entrega do objeto da presente licitação deverá ocorrer conforme solicitação do contratante no prazo estabelecido no Termo de Referência 
(ANEXO I), sendo a entrega no local e horário designado pelo contratante, observando-se a conformidade dos produtos e ou serviços com as especificações 
contidas no Anexo II deste Instrumento Convocatório;

6.3 – Os produtos a serem entregue devem obrigatoriamente ser novos e de primeira qualidade, de procedência de laboratório de boa qualidade e que 
se enquadrem nas especificações da ABNT ou do Órgão Federal responsável. Caso os produtos não ofereçam as qualidades dos Órgãos Fiscalizadores, serão 
rejeitados, arcando a empresa com o ônus do fato e sob pena de aplicação das sanções previstas no Código de Defesa do Consumidor; 

6.4 � A empresa fornecedora assumirá a responsabilidade pela entrega dos produtos, de acordo com as especificações constantes do presente Edital 
e anexos, bem como da respectiva proposta, obedecendo ao Código de Defesa do Consumidor quanto às condições e qualidade dos materiais entregues;

6.5 � A empresa efetuará a troca imediata dos produtos, objeto desta licitação, que estiver fora das especificações contidas na proposta ou que não 
atenda o padrão de qualidade exigido, sem qualquer ônus para a adquirente. 

CLÁUSULA SÉTIMA � CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO:
7.1 – A(s) empresa(s) detentora(s) do(s) desconto(s) registrado(s) poderão ser convidadas a firmar contratações de fornecimento, observadas as 

condições fixadas neste instrumento, e seus Anexos, e na legislação pertinente;
7.2 � Os fornecimentos dos produtos registrados neste instrumento serão efetuados através da Autorização de Fornecimento emitido pelo responsável 

de cada departamento, vencedora do certame nos termos desta ata e do edital, que deverá conter: o nº da Ata, o nome da empresa, o objeto, a especificação, 
as obrigações da contratada, o endereço e a data de entrega;

7.3 � A entrega do(s) produtos(s) só estará caracterizada mediante a requisição assinada pelo servidor responsável do departamento administrativo 
requisitante, e na falta deste, pelo seu substituto ou pessoa designada para este fim;

7.4 – Os licitantes registrados na presente Ata de Registro de Preços estão obrigados a fornecer quantitativos superiores aos registrados em função do 
direito de acréscimos de até 25% de que trata o § 1º do Art. 65 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA OITAVA � DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR:
8.1 � São obrigações do fornecedor, além das demais previstas nesta Ata e no Anexo I e II:
8.2 � Executar o fornecimento dentro dos padrões estabelecidos pelo SAAE, de acordo com o especificado nesta Ata e nos Anexo I, que faz parte deste 

instrumento, responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida;
8.3 � A licitante contratada fica obrigada a exigir as requisições dos servidores responsáveis pelo controle, solicitação, recebimento dos produtos, 

mediante requisição devidamente assinada pelo responsável da respectiva unidade administrativa;
8.4 � Fornecer as quantidades nas condições estipuladas nesta Ata de Registro de Preço e no respectivo Termo Contratual e nas condições inserida 

nas Notas de Empenho iniciais e seguintes e nas requisições emitida pelo Departamento Solicitante;
8.5 � Emitir as Notas Fiscais nos Prazos para faturamento, conforme exigência do Edital;
8.6 – Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo SAAE, cujas reclamações se obrigam a atender prontamente, bem como dar ciência ao 

SAAE, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do contrato;
8.7 � Dispor-se a toda e qualquer fiscalização do SAAE, no tocante ao fornecimento do produto, assim como ao cumprimento das obrigações previstas 

nesta Ata;
8.8 � Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação 

de qualquer natureza;
8.9 � A falta de quaisquer dos materiais cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado, não poderá ser alegada como motivo de força 

maior para o atraso, má execução ou inexecução do objeto deste contrato não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos 
e demais condições estabelecidas; 
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8.10 � Possibilitar o SAAE efetuar vistoria nos produtos da CONTRATADA a fim de verificar as condições para atendimento do objeto contratual;
8.11 – Comunicar imediatamente ao SAAE qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outros julgáveis necessários para recebimento 

de correspondência;
8.12 � Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e Saúde no trabalho, previstas nas normas regulamentadoras pertinentes;
8.13 � Fiscalizar o Diretor Geral em cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo-lhe, integralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização 

dar-se-á independentemente da que será exercida pelo SAAE;
8.14 – Indenizar terceiros e/ou o SAAE mesmo em caso de ausência ou omissão de fiscalização de sua parte, por quaisquer danos ou prejuízos 

causados, devendo a contratada adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância às exigências das autoridades competentes e às disposições legais 
vigentes;

8.15 � Substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus para o SAAE, toda ou parte da remessa devolvida pela mesma, no prazo máximo de 2 (dois) 
dias úteis, caso constatadas divergências nas especificações, com os produtos fornecidos, sujeitando-se às penalidades cabíveis;

8.16 � Prestar garantia dos produtos fornecidos, compreendendo qualquer alteração nos mesmos; 
8.17 � Providenciar, de imediato, por sua conta e sem ônus para o SAAE, a correção ou substituição, a critério do SAAE, dos produtos que apresentarem 

alterações durante o período de garantia;
8.18 � Manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados, informações, documentos, especificações técnicas e 

comerciais dos materiais do SAAE, de que venha a tomar conhecimento ou ter acesso, ou que venham a ser confiados, sejam relacionados ou não com a 
aquisição dos produtos objeto do contrato;

8.19 � Aceitar nas mesmas condições deste instrumento, os acréscimos que se fizerem nas compras, de até 25% (vinte e cinco por cento) da(s) 
quantidade(s) do(s) produto(s) estimado(s) no Anexo II, de acordo com o art. 65, p. 1º da Lei 8.666/93, não sendo necessária a comunicação prévia do SAAE;

8.20 � Manter, durante a vigência desta Ata, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital relativo à licitação da qual decorreu o 
presente ajuste, nos termos do Art. 55, Inciso XIII, da Lei nº. 8.666/93, que será observado, quando dos pagamentos à CONTRATADA.

CLÁUSULA NONA � DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR:
9.1 � Executar fielmente o objeto contratado e cumprir todas as orientações do SAAE � Serviço Autônomo de Águas e Esgotos de Vilhena � RO, 

para o fiel desempenho do fornecimento nas datas requeridas, observando sempre os critérios de qualidade e quantidade dos produtos a serem entregues, de 
acordo com as necessidades;

9.2 � Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas por ocasião da licitação;

9.3 – Designar preposto durante o período de vigência do contrato, para representá-la sempre que seja necessário;
9.4 – Entregar os produtos objeto deste Contrato, independentemente de quaisquer contratempos, ainda que haja necessidade de adquiri-los de seus 

concorrentes;
9.5 � Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem subcontratar qualquer parte do objeto do contrato, sem prévio consentimento, por escrito, do 

SAAE � Serviço Autônomo de Águas e Esgotos de Vilhena;
9.6 – E ainda:

a.	 Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento em questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus 
empregados, mesmo nos casos que envolvam eventuais decisões judiciais, eximindo o SAAE de qualquer solidariedade ou responsabilidade;

b.	 Toda e quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas ao SAAE por autoridade competente, em decorrência do descumprimento de lei ou de 
regulamento a ser observado na execução do contrato, desde que devidas e pagas, as quais serão reembolsadas ao SAAE, que ficará de pleno direito, 
autorizada a descontar, de qualquer pagamento devido à contratada, o valor correspondente;

9.7 � A CONTRATADA autoriza o SAAE a descontar o valor correspondente aos referidos danos ou prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos 
pagamentos que lhe forem devidos, independentemente de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial, assegurada a prévia defesa;

9.8 � A ausência ou omissão da fiscalização do SAAE não eximirá a CONTRATADA das responsabilidades previstas nesta Ata.

CLÁUSULA DÉCIMA � DAS OBRIGAÇÕES DO SAAE:
10.1 � Solicitar o fornecimento dos produtos, mediante requisição expedida e assinada pelo servidor responsável do respectivo departamento 

administrativo;
10.2 – Efetuar o pagamento pelo fornecimento dos produtos, na forma convencionada no Contrato, desde que atendidas às formalidades previstas 

nesta Ata e no Edital;
10.3 � Fiscalizar a fiel observância das disposições do contrato através de servidor designado para o acompanhamento e a fiscalização dos produtos 

registrando em relatório as deficiências porventura existentes no fornecimento dos mesmos, notificando à Empresa, sobre as falhas, faltas e outras situações 
verificadas, determinando prazo para a regularização;

10.4 � Controlar as �Requisições de Fornecimento/Empenhos�, relatando à empresa as eventuais ocorrências havidas no período de vigência do 
contrato, podendo solicitar documentação referente à procedência dos produtos ou análise sobre sua qualidade por Órgão Oficial ou a quem couber, sem ônus 
adicionais para o departamento;

10.5 � Publicar o contrato, em resumo, no Órgão Oficial de Imprensa, bem como naquele que a legislação dispuser;
10.6 � Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados permanecem compatíveis com os praticados no 

mercado.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA � DO PAGAMENTO:
11.1 � O pagamento será efetuado à empresa contratada de acordo com a entrega dos mesmos ou conforme utilizado, através de ordem Bancária � 

ou por meio de cheque � em moeda corrente nacional, até o 30º (trigésimo) dia útil após cada mês vencido ou para o caso da integral da quantia empenhada, 
mediante a apresentação de notas fiscais, devidamente certificada pelo departamento solicitante, e de acordo com a quantidade de produto(s) fornecidos no 
período, observados a ordem cronológica estabelecida no art. 5º da Lei 8.666/93 e mediante documentação fiscal da Empresa (CND do INSS, CRF do FGTS e 
CND Negativa de débitos Municipal), Nota Fiscal/Fatura discriminativa, com o respectivo material discriminado, conforme dispõe os Artigos 40, inciso XIV, �a�, 
e 67, § 1º e 2º, da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações;

11.2 � O período de pagamento será fixado por cada unidade administrativa e, compreende ao período das requisições emitidas (utilizadas/fornecidas), 
sobre as quais será destacada a nota fiscal e a esta anexada;

11.3 � Para a realização do pagamento será observado o fiel cumprimento do fornecimento nas condições acordadas, comparando-se os dados 
contidos na Nota Fiscal/Fatura com os registrados nas �Requisições de Fornecimento/Empenhos�;

11.4 � Será procedida consulta �ON LINE� junto aos órgãos os quais são exigidas as documentações fiscais, antes de cada pagamento a ser efetuado 
à Contratada, para verificação da situação da mesma relativa às condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

11.5 � Caso constatada alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao fornecedor, para as necessárias correções, com as 
informações que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação;

11.6 � Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR das suas responsabilidades e obrigações, nem implicará aceitação definitiva do fornecimento.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA � DA RECOMPOSIÇÃO DOS PREÇOS:
12.1 – O SAAE � Serviço Autônomo de Águas e Esgotos de Vilhena � RO monitorará, pelo menos trimestralmente, os preços dos produtos, avaliará 

o mercado constantemente e poderá rever os preços registrados a qualquer tempo, em decorrência da redução dos preços praticados no mercado ou de fato 
que eleve os custos dos bens registrados;



DOV Nº 14Vilhena-RO,  sexta-feira, 27.11.2020 Diário 	     Oficial  3111

12.2 � Os preços registrados na Ata de Registro de Preços poderão sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no Art. 65 da Lei 8.666/93;
12.3 � No caso de solicitação de revisão de preço por parte do fornecedor, o mesmo deverá demonstrar de forma clara, por intermédio de planilhas 

de custo, a composição do novo preço. Na análise da solicitação dentre outros critérios, Órgão Gerenciador adotará, além de ampla pesquisa de preços em 
empresas de reconhecido porte mercantil, índices setoriais adotado pelo Governo Federal;

12.4 � Sendo Julgada procedente a revisão, será mantido o mesmo percentual diferencial entre os preços de mercado e os propostos pelo licitante à 
época da realização deste certame licitatório;

12.5 � A deliberação de deferimento ou indeferimento do pedido será divulgada em até 15 (quinze) dias. Nesse período e vedado ao fornecedor 
interromper o fornecimento enquanto aguarda o tramite do processo de revisão de preços;

12.6 � O SAAE convocará o fornecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço de mercado, sempre que verificar que o preço registrado 
estiver acima do preço de mercado;

12.7 � Caso seja frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido;
12.8 � Antes de receber o pedido de fornecimento e caso seja frustrada a negociação, o fornecedor poderá ser liberado do compromisso assumido, 

caso comprove mediante requerimento fundamento e apresentação de comprovantes (notas fiscais de aquisição de matérias-primas, lista de preços de 
fabricantes, etc.), que não pode cumprir as obrigações assumidas, devido ao preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado;

12.9 � Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar aos praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual 
apurada entre o valor originalmente constante da proposta do fornecedor e aquele vigente no mercado à época do registro � adequação econômico-financeira;

12.10 � Será considerado preço de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores a média daqueles apurados pelo SAAE � Serviço Autônomo de 
Águas e Esgotos de Vilhena � RO para determinado Item;

12.11 � As alterações de preços oriundas da revisão dos mesmos, no caso de desequilíbrio econômico-financeira, serão publicadas trimestralmente no 
Jornal de Grande Circulação ou Diário Oficial dos Municípios.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA � DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
13.1 � A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Administração:
13.1.1 – Automaticamente:

a.	 Por decurso do praza de vigência;
b.	 Quando não restarem fornecedores registrados;
c.	 Pelo SAAE quando caracterizado o interesse público.

13.1.2 – Pedido, quando:
a.	 Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrências de casos fortuitos ou de força maior.

13.1.3 – Por iniciativa do SAAE, quando:
b.	 Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado;
c.	 Perder qualquer condição de habilitação ou quantificação técnica exigida no processo licitatório;
d.	 Por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas;
e.	 Não cumprir obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;
f.	 Não comparecer ou se recusar a entregar no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preço;
g.	 Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de Registro de preço ou nos pedidos dela decorrente.

13.2 � O proponente terá o seu registro de preços cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo especifica, assegurado o contraditório 
e a ampla defesa;

13.3 � A solicitação dos fornecedores para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulado com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada 
a Administração do SAAE a aplicação das penalidades previstas em lei, edital ou instrumentos obrigacionais, caso não aceitas as razões do pedido;

13.4 � A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previsto, será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de 
recebimento, juntando-se o comprovante nos autos que deram origem ao registro de preço;

13.5 � No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço de fornecedor, a comunicação será feita por publicação em Jornal de Grande 
Circulação, considerando-se cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS, ENCARGOS, SEGUROS, ETC.:
14.1 � Correrão por conta exclusiva do FORNECEDOR:

a.	 Todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência das contratações do objeto desta Ata;
b.	 As contribuições devidas à Previdência Social, encargos trabalhistas, prêmios de seguro e de acidentes de trabalho, emolumentos e outras despesas que 

se façam necessárias à execução da(s) entrega(s).

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA � DAS PENALIDADES:
15.1 � Pelo não cumprimento das obrigações assumidas, garantida a prévia defesa em processo regular, o FORNECEDOR ficará sujeito às seguintes 

penalidades, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis:
a.	 Advertência;
b.	 Multa;
c.	 Suspensão temporária para licitar e contratar com o SAAE, por período não superior a 2 (dois) anos;
d.	 Declaração de inidoneidade.

15.2 � A penalidade de advertência será aplicada em caso de faltas ou descumprimento de cláusulas contratuais que não causem prejuízo ao SAAE;
15.3 � A CONTRATADA sujeitar-se-á à multa de 0,30% (trinta décimos de por cento) sobre o valor do contrato, por dia de atraso;
15.4 � No caso de atraso na entrega dos produtos por mais de 30 (trinta) dias, a multa será de 20% sobre o valor do contrato e poderá o SAAE, a partir 

do 31º (trigésimo primeiro) dia, a seu exclusivo critério, rescindir o contrato;
15.5 � A penalidade de declaração de inidoneidade poderá ser proposta:

a.	 Se a CONTRATADA descumprir ou cumprir parcialmente obrigação contratual, desde que desses fatos resultem prejuízos ao SAAE;
b.	 Se a CONTRATADA sofrer condenação definitiva por prática de fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos, ou deixar de cumprir suas obrigações 

fiscais ou para-fiscais;
Se a CONTRATADA tiver praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação.
15.6 � A penalidade de declaração de inidoneidade, aplicada pela competente autoridade do SAAE, após a instrução do pertinente processo no qual 

fica assegurada a ampla defesa da CONTRATADA, implicando a inativação do cadastro, impossibilitando o fornecedor ou interessado de relacionar-se com a 
Administração MUNICIPAL e demais órgãos/entidades;

15.7 � A falta da entrega do produto(s) não poderá ser alegada como motivo de força maior e não eximirá a CONTRATADA das penalidades a que está 
sujeita pelo não cumprimento das obrigações estabelecidas neste contrato;

15.8 � Ficará impedido de licitar e contratar com a administração púbica, pelo prazo de cinco anos, o licitante, que não celebrar o contrato dentro do 
prazo quando convocado, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar retardamento da execução de seu objeto, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, em conformidade com o Art. 7º da 
Lei 10.520/2002;

15.9 � As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 serão objeto de processo judicial, na forma legalmente prevista, sem prejuízo das demais 
cominações aplicáveis.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA � DOS ILÍCITOS PENAIS:
16.1 � As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 serão objeto de processo judicial na norma legalmente prevista, sem prejuízo das demais 

cominações aplicáveis.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:
17.1 � As despesas decorrentes da contratação, objeto desta Licitação, correrão a conta dos recursos específicos considerados no orçamento financeiro 

corrente do SAAE � Serviço Autônomo de Águas e Esgotos, conforme codificação abaixo:
17.2 – Órgão: 15 � Serviço Autônomo de Água e Esgotos Unidade: 15.01 � Serviço Autônomo de Águas e Esgotos Função: 04 � Administração Sub 

Função: 122 � Administração Geral Programa: 0003 � Apoio Administrativo Projeto/Atividade: 2144 � Manutenção das Atividades da Coordenação do SAAE 
Despesa: 3.3.90.30 � Material de Consumo Desdobramento: 24 00 � Material para manutenção de bens imóveis; 26 00 Material Elétrico Eletrônico; Fonte de 
recursos: 010000 � Recursos Livres.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA � DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
18.1 � As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:
18.2 � Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de termo aditivo a presente ata de Registro de 

Preços;
18.3 – Integram esta Ata, o Edital de Pregão nº 027/SAAE/2020SRP e seus anexos e as propostas das empresas classificadas para cada grupo, por 

item;
18.4 � É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer operação financeira, sem prévia e expressa autorização 

do SAAE.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO:
19.1 � Para dirimir as questões oriundas deste contrato será competente a COMARCA DE VILHENA � RO.
19.2 – E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente, em quatro vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.

Vilhena/RO, 16 de novembro de 2020.

_____________________________________________________
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUAS E ESGOTOS DE VILHENA
CNPJ nº 01.933.030/0001-13
MACIEL ALBINO WOBETO
CPF nº 551.626.491-04

_____________________________________________
P.H.B. MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO EIRELI
CNPJ nº 26.915.509/0001-58
PABLO HENRIQUE DUTRA BARBOSA
CPF nº 015.084.712-23

TESTEMUNHAS: ____________________________     ________________________ 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 015-3/SAAE/2020

Pelo presente instrumentoo SAAE � SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUAS E ESGOTOS DE VILHENA, instituição pública de Direito Público Interno, 
inscrita no CNPJ sob o nº 01.933.030/0001-13, com sede na Avenida Major Amarante nº 2788, Centro, CEP 76980-234, neste ato representado pelo diretor 
geral, MACIEL ALBINO WOBETO, brasileiro, casado, funcionário público municipal, portador do CPF n° 551.626.491-04 e RG n° 288625/SSP-RO, residente 
e domiciliado na Avenida Liberdade n° 4015, CEP 76980-066, Centro, Vilhena – RO, daqui por diante designado simplesmente Gerenciador, considerando o 
julgamento da licitação na modalidade de PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 027/SAAE/2020SRP, publicada na Imprensa Oficial do Município Edição 
Nº 3085, do dia 19/10/2020 bem como, a classificação das propostas publicada no Processo Administrativo Nº 159/2020, RESOLVE registrar os preços das 
empresas N. V. VERDE EIRELI ME, inscrita no CNPJ sob nº 03.363.727/0001-21, com sede na Rua Caucheiro n° 1765, CEP 76908-508, Bairro Nova Brasília, 
Ji Paraná � RO, doravante denominada fornecedora, neste ato representada por NILSON VILA VERDE, brasileiro, casado, comerciante, portador do RG nº 
1.852.261/SSP/PR e do CPF nº 166.860.049-87, residente e domiciliado na Rua Caucheiro n° 1746, CEP 76908-508, Bairro Nova Brasília, Ji Paraná � RO, 
nas quantidades estimadas, de acordo com a classificação por elas alcançadas por item, atendendo as condições previstas no Instrumento Convocatório e as 
constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas em Lei nº 8.666/93 de 21.06.93 e suas alterações.

CLÁUSULA PRIMEIRA � DO OBJETO:
1.1 – A presente Ata tem por objeto, REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 

DIVERSOS PARA ATENDER AS ATIVIDADES OPERACIONAIS DO SAAE � SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUAS E ESGOTOS, CONFORME ESPECIFICADO 
NO TERMO DE REFERÊNCIA Nº 059/2020/SAAE/SRP, de acordo com as especificações constantes no anexo I do edital e demais especificações estabelecidas 
no ato convocatório que permeou este certame, que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com a documentação e proposta de preços apresentadas pelas 
licitantes classificadas em primeiro lugar por item, conforme consta nos autos do Processo nº. 159/2020;

1.2 � Este instrumento não obriga o SAAE a firmar contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição 
do(s) objetos(s), obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições.

CLÁUSULA SEGUNDA � DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
2.1 � A presente Ata de Registro de Preços terá validade máxima de 12 (doze) meses, a partir da data de sua publicação no Diário Oficial do Município 

(DOV); não prorrogável e, terá efeito enquanto a proposta continuar se mostrando mais vantajosa para a administração municipal.
2.2 � Os contratos decorrentes da ata de registro de preços terão sua vigência adstrita aos estabelecidos nas disposições do Art. 57 da Lei Federal nº 

8.666/93 e suas alterações, de acordo com os Decretos Municipais nº 19.054/2009, 21.755/2010, Parecer Prévio nº 059/2010-PLENO do TCE/RO, Acórdão nº 
072/2011 TCE/RO, e ainda, de acordo com o Acórdão nº 12/2014 � Pleno do TCE-RO;

2.3 – A(s) licitante(s) vencedora(s) fica(m) obrigada(s) a atender todas as ordens de fornecimento efetuadas durante a vigência desta ata, mesmo que 
a utilização dos produtos dela decorrentes esteja prevista para data posterior à do seu vencimento.

CLÁUSULA TERCEIRA � DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
3.1 � Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, o SAAE no que se refere ao Administrativo/Departamentos, que não tenha participado do 

certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitando no que couber, as condições e as 
regras estabelecidas na Lei n. 8666/93 e demais legislação pertinente;
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3.2 � Os descontos ofertados pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é relativo ao objeto especificado no Edital e no Anexo 
I, de acordo com a respectiva classificação no PREGÃO ELETRÔNICO Nº 027/SAAE/2020/SRP, do SAAE � Serviço Autônomo de Águas e Esgotos de Vilhena 
� RO;

3.3 � Para cada produto de que trata esta Ata, serão observadas, enquanto ao desconto, as cláusulas e condições constantes do Edital do PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 027/SAAE/2020/SRP, do SAAE, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso;

3.4 � MENOR PREÇO POR ITEM, discriminados os valores dos serviços/produtos unitariamente, será constante da proposta apresentada, no já 
mencionado Pregão, pelas empresas conforme ordem de classificação, as quais também a integram.

CLÁUSULA QUARTA � DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
4.1 – O gerenciamento (a) deste instrumento caberá à UNIDADE GERENCIADORA DE REGISTRO DE PREÇOS, designado pelo Senhor Diretor Geral 

do SAAE, no seu aspecto operacional, e Assessoria Jurídica e Auditoria, nas questões legais.

CLÁUSULA QUINTA � DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS:
5.1 � Os descontos registrados, a especificação dos produtos, os quantitativos, marcas, empresas fornecedoras e representante legal, em ordem de 

classificação das propostas por item, constarão do quadro abaixo:

ITEM DISCRIMINAÇÃO DO PRODUTO UNID. QTD. MARCA/
MODELO

PREÇO
UNITÁRIO

P R E Ç O 
TOTAL

22 FIO FLEXIVEL 1,5 MM DE 100 
MTS. UNID. 6 Corfio 147,00 882,00

32 PLAFON BRANCO E 27. UNID. 30 Interneed 3,90 117,00
33 LÂMPADA LED 25W BIVOLT E 

27. UNID. 40 Ourolux 32,90 1.316,00

41 PREGO 12X12 DE 1 KG SEM 
CABEÇA. UNID. 6 Gerdau 16,90 101,40

74
MANGUEIRA PVC REFORÇADA 

COM POLIÉSTER E PAREDE 2,5MM. PARA 
JARDIM, DIÂMETRO DE ½.

MT. 300
Tramontina 3,80 1.140,00

VALOR TOTAL ADJUDICADO R$3.556,40

CLÁUSULA SEXTA � DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ATENDIMENTO:
6.1 � Prazo de entrega: O fornecedor cujo preço estiver registrado em Ata deverá fornecer o produto objeto do contrato, conforme especificado no 

Termo de Referência Nº 059/2020/SAAE/SRP, no prazo de ... (...) dias, após o recebimento da Nota de Empenho. O futuro Contrato terá vigência prevista para 
12 (doze) meses;

6.2 � A entrega do objeto da presente licitação deverá ocorrer conforme solicitação do contratante no prazo estabelecido no Termo de Referência 
(ANEXO I), sendo a entrega no local e horário designado pelo contratante, observando-se a conformidade dos produtos e ou serviços com as especificações 
contidas no Anexo II deste Instrumento Convocatório;

6.3 – Os produtos a serem entregue devem obrigatoriamente ser novos e de primeira qualidade, de procedência de laboratório de boa qualidade e que 
se enquadrem nas especificações da ABNT ou do Órgão Federal responsável. Caso os produtos não ofereçam as qualidades dos Órgãos Fiscalizadores, serão 
rejeitados, arcando a empresa com o ônus do fato e sob pena de aplicação das sanções previstas no Código de Defesa do Consumidor; 

6.4 � A empresa fornecedora assumirá a responsabilidade pela entrega dos produtos, de acordo com as especificações constantes do presente Edital 
e anexos, bem como da respectiva proposta, obedecendo ao Código de Defesa do Consumidor quanto às condições e qualidade dos materiais entregues;

6.5 � A empresa efetuará a troca imediata dos produtos, objeto desta licitação, que estiver fora das especificações contidas na proposta ou que não 
atenda o padrão de qualidade exigido, sem qualquer ônus para a adquirente. 

CLÁUSULA SÉTIMA � CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO:
7.1 � A(s) empresa(s) detentora(s) do(s) desconto(s) registrado(s) poderão ser convidadas a firmar contratações de fornecimento, observadas as 

condições fixadas neste instrumento, e seus Anexos, e na legislação pertinente;
7.2 � Os fornecimentos dos produtos registrados neste instrumento serão efetuados através da Autorização de Fornecimento emitido pelo responsável 

de cada departamento, vencedora do certame nos termos desta ata e do edital, que deverá conter: o nº da Ata, o nome da empresa, o objeto, a especificação, 
as obrigações da contratada, o endereço e a data de entrega;

7.3 � A entrega do(s) produtos(s) só estará caracterizada mediante a requisição assinada pelo servidor responsável do departamento administrativo 
requisitante, e na falta deste, pelo seu substituto ou pessoa designada para este fim;

7.4 � Os licitantes registrados na presente Ata de Registro de Preços estão obrigados a fornecer quantitativos superiores aos registrados em função do 
direito de acréscimos de até 25% de que trata o § 1º do Art. 65 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA OITAVA � DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR:
8.1 � São obrigações do fornecedor, além das demais previstas nesta Ata e no Anexo I e II:
8.2 � Executar o fornecimento dentro dos padrões estabelecidos pelo SAAE, de acordo com o especificado nesta Ata e nos Anexo I, que faz parte deste 

instrumento, responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida;
8.3 � A licitante contratada fica obrigada a exigir as requisições dos servidores responsáveis pelo controle, solicitação, recebimento dos produtos, 

mediante requisição devidamente assinada pelo responsável da respectiva unidade administrativa;
8.4 � Fornecer as quantidades nas condições estipuladas nesta Ata de Registro de Preço e no respectivo Termo Contratual e nas condições inserida 

nas Notas de Empenho iniciais e seguintes e nas requisições emitida pelo Departamento Solicitante;
8.5 � Emitir as Notas Fiscais nos Prazos para faturamento, conforme exigência do Edital;
8.6 � Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo SAAE, cujas reclamações se obrigam a atender prontamente, bem como dar ciência ao 

SAAE, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do contrato;
8.7 � Dispor-se a toda e qualquer fiscalização do SAAE, no tocante ao fornecimento do produto, assim como ao cumprimento das obrigações previstas 

nesta Ata;
8.8 � Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação 

de qualquer natureza;
8.9 – A falta de quaisquer dos materiais cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado, não poderá ser alegada como motivo de força 

maior para o atraso, má execução ou inexecução do objeto deste contrato não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos 
e demais condições estabelecidas; 

8.10 � Possibilitar o SAAE efetuar vistoria nos produtos da CONTRATADA a fim de verificar as condições para atendimento do objeto contratual;
8.11 � Comunicar imediatamente ao SAAE qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outros julgáveis necessários para recebimento 

de correspondência;
8.12 � Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e Saúde no trabalho, previstas nas normas regulamentadoras pertinentes;
8.13 – Fiscalizar o Diretor Geral em cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo-lhe, integralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização 

dar-se-á independentemente da que será exercida pelo SAAE;
8.14 � Indenizar terceiros e/ou o SAAE mesmo em caso de ausência ou omissão de fiscalização de sua parte, por quaisquer danos ou prejuízos 
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causados, devendo a contratada adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância às exigências das autoridades competentes e às disposições legais 
vigentes;

8.15 � Substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus para o SAAE, toda ou parte da remessa devolvida pela mesma, no prazo máximo de 2 (dois) 
dias úteis, caso constatadas divergências nas especificações, com os produtos fornecidos, sujeitando-se às penalidades cabíveis;

8.16 – Prestar garantia dos produtos fornecidos, compreendendo qualquer alteração nos mesmos; 
8.17 � Providenciar, de imediato, por sua conta e sem ônus para o SAAE, a correção ou substituição, a critério do SAAE, dos produtos que apresentarem 

alterações durante o período de garantia;
8.18 – Manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados, informações, documentos, especificações técnicas e 

comerciais dos materiais do SAAE, de que venha a tomar conhecimento ou ter acesso, ou que venham a ser confiados, sejam relacionados ou não com a 
aquisição dos produtos objeto do contrato;

8.19 � Aceitar nas mesmas condições deste instrumento, os acréscimos que se fizerem nas compras, de até 25% (vinte e cinco por cento) da(s) 
quantidade(s) do(s) produto(s) estimado(s) no Anexo II, de acordo com o art. 65, p. 1º da Lei 8.666/93, não sendo necessária a comunicação prévia do SAAE;

8.20 � Manter, durante a vigência desta Ata, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital relativo à licitação da qual decorreu o 
presente ajuste, nos termos do Art. 55, Inciso XIII, da Lei nº. 8.666/93, que será observado, quando dos pagamentos à CONTRATADA.

CLÁUSULA NONA � DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR:
9.1 � Executar fielmente o objeto contratado e cumprir todas as orientações do SAAE � Serviço Autônomo de Águas e Esgotos de Vilhena � RO, 

para o fiel desempenho do fornecimento nas datas requeridas, observando sempre os critérios de qualidade e quantidade dos produtos a serem entregues, de 
acordo com as necessidades;

9.2 – Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas por ocasião da licitação;

9.3 � Designar preposto durante o período de vigência do contrato, para representá-la sempre que seja necessário;
9.4 – Entregar os produtos objeto deste Contrato, independentemente de quaisquer contratempos, ainda que haja necessidade de adquiri-los de seus 

concorrentes;
9.5 � Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem subcontratar qualquer parte do objeto do contrato, sem prévio consentimento, por escrito, do 

SAAE � Serviço Autônomo de Águas e Esgotos de Vilhena;
9.6 – E ainda:

a.	 Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento em questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus 
empregados, mesmo nos casos que envolvam eventuais decisões judiciais, eximindo o SAAE de qualquer solidariedade ou responsabilidade;

b.	 Toda e quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas ao SAAE por autoridade competente, em decorrência do descumprimento de lei ou de 
regulamento a ser observado na execução do contrato, desde que devidas e pagas, as quais serão reembolsadas ao SAAE, que ficará de pleno direito, 
autorizada a descontar, de qualquer pagamento devido à contratada, o valor correspondente;

9.7 � A CONTRATADA autoriza o SAAE a descontar o valor correspondente aos referidos danos ou prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos 
pagamentos que lhe forem devidos, independentemente de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial, assegurada a prévia defesa;

9.8 � A ausência ou omissão da fiscalização do SAAE não eximirá a CONTRATADA das responsabilidades previstas nesta Ata.

CLÁUSULA DÉCIMA � DAS OBRIGAÇÕES DO SAAE:
10.1 – Solicitar o fornecimento dos produtos, mediante requisição expedida e assinada pelo servidor responsável do respectivo departamento 

administrativo;
10.2 � Efetuar o pagamento pelo fornecimento dos produtos, na forma convencionada no Contrato, desde que atendidas às formalidades previstas 

nesta Ata e no Edital;
10.3 � Fiscalizar a fiel observância das disposições do contrato através de servidor designado para o acompanhamento e a fiscalização dos produtos 

registrando em relatório as deficiências porventura existentes no fornecimento dos mesmos, notificando à Empresa, sobre as falhas, faltas e outras situações 
verificadas, determinando prazo para a regularização;

10.4 � Controlar as �Requisições de Fornecimento/Empenhos�, relatando à empresa as eventuais ocorrências havidas no período de vigência do 
contrato, podendo solicitar documentação referente à procedência dos produtos ou análise sobre sua qualidade por Órgão Oficial ou a quem couber, sem ônus 
adicionais para o departamento;

10.5 � Publicar o contrato, em resumo, no Órgão Oficial de Imprensa, bem como naquele que a legislação dispuser;
10.6 � Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados permanecem compatíveis com os praticados no 

mercado.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA � DO PAGAMENTO:
11.1 – O pagamento será efetuado à empresa contratada de acordo com a entrega dos mesmos ou conforme utilizado, através de ordem Bancária � 

ou por meio de cheque � em moeda corrente nacional, até o 30º (trigésimo) dia útil após cada mês vencido ou para o caso da integral da quantia empenhada, 
mediante a apresentação de notas fiscais, devidamente certificada pelo departamento solicitante, e de acordo com a quantidade de produto(s) fornecidos no 
período, observados a ordem cronológica estabelecida no art. 5º da Lei 8.666/93 e mediante documentação fiscal da Empresa (CND do INSS, CRF do FGTS e 
CND Negativa de débitos Municipal), Nota Fiscal/Fatura discriminativa, com o respectivo material discriminado, conforme dispõe os Artigos 40, inciso XIV, �a�, 
e 67, § 1º e 2º, da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações;

11.2 � O período de pagamento será fixado por cada unidade administrativa e, compreende ao período das requisições emitidas (utilizadas/fornecidas), 
sobre as quais será destacada a nota fiscal e a esta anexada;

11.3 – Para a realização do pagamento será observado o fiel cumprimento do fornecimento nas condições acordadas, comparando-se os dados 
contidos na Nota Fiscal/Fatura com os registrados nas �Requisições de Fornecimento/Empenhos�;

11.4 � Será procedida consulta �ON LINE� junto aos órgãos os quais são exigidas as documentações fiscais, antes de cada pagamento a ser efetuado 
à Contratada, para verificação da situação da mesma relativa às condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

11.5 – Caso constatada alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao fornecedor, para as necessárias correções, com as 
informações que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação;

11.6 – Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR das suas responsabilidades e obrigações, nem implicará aceitação definitiva do fornecimento.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA � DA RECOMPOSIÇÃO DOS PREÇOS:
12.1 � O SAAE � Serviço Autônomo de Águas e Esgotos de Vilhena � RO monitorará, pelo menos trimestralmente, os preços dos produtos, avaliará 

o mercado constantemente e poderá rever os preços registrados a qualquer tempo, em decorrência da redução dos preços praticados no mercado ou de fato 
que eleve os custos dos bens registrados;

12.2 � Os preços registrados na Ata de Registro de Preços poderão sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no Art. 65 da Lei 8.666/93;
12.3 � No caso de solicitação de revisão de preço por parte do fornecedor, o mesmo deverá demonstrar de forma clara, por intermédio de planilhas 

de custo, a composição do novo preço. Na análise da solicitação dentre outros critérios, Órgão Gerenciador adotará, além de ampla pesquisa de preços em 
empresas de reconhecido porte mercantil, índices setoriais adotado pelo Governo Federal;

12.4 � Sendo Julgada procedente a revisão, será mantido o mesmo percentual diferencial entre os preços de mercado e os propostos pelo licitante à 
época da realização deste certame licitatório;

12.5 � A deliberação de deferimento ou indeferimento do pedido será divulgada em até 15 (quinze) dias. Nesse período e vedado ao fornecedor 
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interromper o fornecimento enquanto aguarda o tramite do processo de revisão de preços;
12.6 � O SAAE convocará o fornecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço de mercado, sempre que verificar que o preço registrado 

estiver acima do preço de mercado;
12.7 � Caso seja frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido;
12.8 – Antes de receber o pedido de fornecimento e caso seja frustrada a negociação, o fornecedor poderá ser liberado do compromisso assumido, caso 

comprove mediante requerimento fundamento e apresentação de comprovantes (notas fiscais de aquisição de matérias-primas, lista de preços de fabricantes, 
etc.), que não pode cumprir as obrigações assumidas, devido ao preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado;

12.9 � Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar aos praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual 
apurada entre o valor originalmente constante da proposta do fornecedor e aquele vigente no mercado à época do registro � adequação econômico-financeira;

12.10 � Será considerado preço de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores a média daqueles apurados pelo SAAE � Serviço Autônomo de 
Águas e Esgotos de Vilhena � RO para determinado Item;

12.11 � As alterações de preços oriundas da revisão dos mesmos, no caso de desequilíbrio econômico-financeira, serão publicadas trimestralmente no 
Jornal de Grande Circulação ou Diário Oficial dos Municípios.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA � DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
13.1 � A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Administração:
13.1.1 – Automaticamente:

a.	 Por decurso do praza de vigência;
b.	 Quando não restarem fornecedores registrados;
c.	 Pelo SAAE quando caracterizado o interesse público.

13.1.2 – Pedido, quando:
a.	 Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrências de casos fortuitos ou de força maior.

13.1.3 – Por iniciativa do SAAE, quando:
b.	 Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado;
c.	 Perder qualquer condição de habilitação ou quantificação técnica exigida no processo licitatório;
d.	 Por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas;
e.	 Não cumprir obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;
f.	 Não comparecer ou se recusar a entregar no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preço;
g.	 Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de Registro de preço ou nos pedidos dela decorrente.

13.2 � O proponente terá o seu registro de preços cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo especifica, assegurado o contraditório 
e a ampla defesa;

13.3 � A solicitação dos fornecedores para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulado com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada 
a Administração do SAAE a aplicação das penalidades previstas em lei, edital ou instrumentos obrigacionais, caso não aceitas as razões do pedido;

13.4 � A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previsto, será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de 
recebimento, juntando-se o comprovante nos autos que deram origem ao registro de preço;

13.5 � No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço de fornecedor, a comunicação será feita por publicação em Jornal de Grande 
Circulação, considerando-se cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS, ENCARGOS, SEGUROS, ETC.:
14.1 � Correrão por conta exclusiva do FORNECEDOR:

a.	 Todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência das contratações do objeto desta Ata;
b.	 As contribuições devidas à Previdência Social, encargos trabalhistas, prêmios de seguro e de acidentes de trabalho, emolumentos e outras despesas que 

se façam necessárias à execução da(s) entrega(s).

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA � DAS PENALIDADES:
15.1 � Pelo não cumprimento das obrigações assumidas, garantida a prévia defesa em processo regular, o FORNECEDOR ficará sujeito às seguintes 

penalidades, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis:
a.	 Advertência;
b.	 Multa;
c.	 Suspensão temporária para licitar e contratar com o SAAE, por período não superior a 2 (dois) anos;
d.	 Declaração de inidoneidade.

15.2 � A penalidade de advertência será aplicada em caso de faltas ou descumprimento de cláusulas contratuais que não causem prejuízo ao SAAE;
15.3 � A CONTRATADA sujeitar-se-á à multa de 0,30% (trinta décimos de por cento) sobre o valor do contrato, por dia de atraso;
15.4 � No caso de atraso na entrega dos produtos por mais de 30 (trinta) dias, a multa será de 20% sobre o valor do contrato e poderá o SAAE, a partir 

do 31º (trigésimo primeiro) dia, a seu exclusivo critério, rescindir o contrato;
15.5 � A penalidade de declaração de inidoneidade poderá ser proposta:

a.	 Se a CONTRATADA descumprir ou cumprir parcialmente obrigação contratual, desde que desses fatos resultem prejuízos ao SAAE;
b.	 Se a CONTRATADA sofrer condenação definitiva por prática de fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos, ou deixar de cumprir suas obrigações 

fiscais ou para-fiscais;
Se a CONTRATADA tiver praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação.
15.6 � A penalidade de declaração de inidoneidade, aplicada pela competente autoridade do SAAE, após a instrução do pertinente processo no qual 

fica assegurada a ampla defesa da CONTRATADA, implicando a inativação do cadastro, impossibilitando o fornecedor ou interessado de relacionar-se com a 
Administração MUNICIPAL e demais órgãos/entidades;

15.7 � A falta da entrega do produto(s) não poderá ser alegada como motivo de força maior e não eximirá a CONTRATADA das penalidades a que está 
sujeita pelo não cumprimento das obrigações estabelecidas neste contrato;

15.8 � Ficará impedido de licitar e contratar com a administração púbica, pelo prazo de cinco anos, o licitante, que não celebrar o contrato dentro do 
prazo quando convocado, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar retardamento da execução de seu objeto, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, em conformidade com o Art. 7º da 
Lei 10.520/2002;

15.9 � As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 serão objeto de processo judicial, na forma legalmente prevista, sem prejuízo das demais 
cominações aplicáveis.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA � DOS ILÍCITOS PENAIS:
16.1 � As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 serão objeto de processo judicial na norma legalmente prevista, sem prejuízo das demais 

cominações aplicáveis.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:
17.1 � As despesas decorrentes da contratação, objeto desta Licitação, correrão a conta dos recursos específicos considerados no orçamento financeiro 

corrente do SAAE � Serviço Autônomo de Águas e Esgotos, conforme codificação abaixo:
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17.2 – Órgão: 15 � Serviço Autônomo de Água e Esgotos Unidade: 15.01 � Serviço Autônomo de Águas e Esgotos Função: 04 � Administração Sub 
Função: 122 � Administração Geral Programa: 0003 � Apoio Administrativo Projeto/Atividade: 2144 � Manutenção das Atividades da Coordenação do SAAE 
Despesa: 3.3.90.30 � Material de Consumo Desdobramento: 24 00 � Material para manutenção de bens imóveis; 26 00 Material Elétrico Eletrônico; Fonte de 
recursos: 010000 � Recursos Livres.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA � DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
18.1 � As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:
18.2 � Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de termo aditivo a presente ata de Registro de 

Preços;
18.3 � Integram esta Ata, o Edital de Pregão nº 027/SAAE/2020SRP e seus anexos e as propostas das empresas classificadas para cada grupo, por 

item;
18.4 � É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer operação financeira, sem prévia e expressa autorização 

do SAAE.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO:
19.1 – Para dirimir as questões oriundas deste contrato será competente a COMARCA DE VILHENA � RO.
19.2 � E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente, em quatro vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.

Vilhena/RO, 16 de novembro de 2020.

_____________________________________________________
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUAS E ESGOTOS DE VILHENA
CNPJ nº 01.933.030/0001-13
MACIEL ALBINO WOBETO
CPF nº 551.626.491-04

_____________________________________________
N. V. VERDE EIRELI
CNPJ nº 03.363.727/0001-21
NILSON VILA VERDE
CPF nº 166.860.049-87

TESTEMUNHAS: ____________________________     ________________________ 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 015-4/SAAE/2020

Pelo presente instrumentoo SAAE � SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUAS E ESGOTOS DE VILHENA, instituição pública de Direito Público Interno, 
inscrita no CNPJ sob o nº 01.933.030/0001-13, com sede na Avenida Major Amarante nº 2788, Centro, CEP 76980-234, neste ato representado pelo diretor 
geral, MACIEL ALBINO WOBETO, brasileiro, casado, funcionário público municipal, portador do CPF n° 551.626.491-04 e RG n° 288625/SSP-RO, residente 
e domiciliado na Avenida Liberdade n° 4015, CEP 76980-066, Centro, Vilhena – RO, daqui por diante designado simplesmente Gerenciador, considerando 
o julgamento da licitação na modalidade de PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 027/SAAE/2020SRP, publicada na Imprensa Oficial do Município 
Edição Nº 3085, do dia 19/10/2020 bem como, a classificação das propostas publicada no Processo Administrativo Nº 159/2020, RESOLVE registrar os preços 
das empresas RTM COMÉRCIO DE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 32.785.799/0001-65, com sede na Av. Trinta de Junho 
n°1588, Térreo, CEP 76916-000, Bairro Centro, na cidade de Presidente Médici � RO, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu 
procurador ROZENIR XAVIER NEIVA, brasileiro, casado, gerente administrativo, portador do RG nº 391.264/SSP-RO e CPF nº 387.076.162-87, residente e 
domiciliado na Rua Enesta Grosso Bernadi n° 861, CEP 76916-000, Bairro Colina Park, na cidade de Presidente Médici � RO, nas quantidades estimadas, de 
acordo com a classificação por elas alcançadas por item, atendendo as condições previstas no Instrumento Convocatório e as constantes desta Ata de Registro 
de Preços, sujeitando-se as partes às normas em Lei nº 8.666/93 de 21.06.93 e suas alterações.

CLÁUSULA PRIMEIRA � DO OBJETO:
1.1 – A presente Ata tem por objeto, REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 

DIVERSOS PARA ATENDER AS ATIVIDADES OPERACIONAIS DO SAAE � SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUAS E ESGOTOS, CONFORME ESPECIFICADO 
NO TERMO DE REFERÊNCIA Nº 059/2020/SAAE/SRP, de acordo com as especificações constantes no anexo I do edital e demais especificações estabelecidas 
no ato convocatório que permeou este certame, que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com a documentação e proposta de preços apresentadas pelas 
licitantes classificadas em primeiro lugar por item, conforme consta nos autos do Processo nº. 159/2020;

1.2 � Este instrumento não obriga o SAAE a firmar contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição 
do(s) objetos(s), obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições.

CLÁUSULA SEGUNDA � DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
2.1 � A presente Ata de Registro de Preços terá validade máxima de 12 (doze) meses, a partir da data de sua publicação no Diário Oficial do Município 

(DOV); não prorrogável e, terá efeito enquanto a proposta continuar se mostrando mais vantajosa para a administração municipal.
2.2 – Os contratos decorrentes da ata de registro de preços terão sua vigência adstrita aos estabelecidos nas disposições do Art. 57 da Lei Federal nº 

8.666/93 e suas alterações, de acordo com os Decretos Municipais nº 19.054/2009, 21.755/2010, Parecer Prévio nº 059/2010-PLENO do TCE/RO, Acórdão nº 
072/2011 TCE/RO, e ainda, de acordo com o Acórdão nº 12/2014 � Pleno do TCE-RO;

2.3 � A(s) licitante(s) vencedora(s) fica(m) obrigada(s) a atender todas as ordens de fornecimento efetuadas durante a vigência desta ata, mesmo que 
a utilização dos produtos dela decorrentes esteja prevista para data posterior à do seu vencimento.

CLÁUSULA TERCEIRA � DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
3.1 � Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, o SAAE no que se refere ao Administrativo/Departamentos, que não tenha participado do 

certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitando no que couber, as condições e as 
regras estabelecidas na Lei n. 8666/93 e demais legislação pertinente;

3.2 � Os descontos ofertados pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é relativo ao objeto especificado no Edital e no Anexo 
I, de acordo com a respectiva classificação no PREGÃO ELETRÔNICO Nº 027/SAAE/2020/SRP, do SAAE � Serviço Autônomo de Águas e Esgotos de Vilhena 
� RO;

3.3 � Para cada produto de que trata esta Ata, serão observadas, enquanto ao desconto, as cláusulas e condições constantes do Edital do PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 027/SAAE/2020/SRP, do SAAE, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso;

3.4 � MENOR PREÇO POR ITEM, discriminados os valores dos serviços/produtos unitariamente, será constante da proposta apresentada, no já 
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mencionado Pregão, pelas empresas conforme ordem de classificação, as quais também a integram.

CLÁUSULA QUARTA � DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
4.1 � O gerenciamento (a) deste instrumento caberá à UNIDADE GERENCIADORA DE REGISTRO DE PREÇOS, designado pelo Senhor Diretor Geral 

do SAAE, no seu aspecto operacional, e Assessoria Jurídica e Auditoria, nas questões legais.

CLÁUSULA QUINTA � DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS:
5.1 � Os descontos registrados, a especificação dos produtos, os quantitativos, marcas, empresas fornecedoras e representante legal, em ordem de 

classificação das propostas por item, constarão do quadro abaixo:

ITEM DISCRIMINAÇÃO DO 
PRODUTO UNID. QTD. MARCA/

MODELO
PREÇO
UNITÁRIO

P R E Ç O 
TOTAL

42 ARAME COZIDO. KG 6 Euros 15,90 95,40
47 PIA DE BANHEIRO COM 

COLUNA E LAVATORIO. UNID. 6 Deca 146,40 878,40

52 JOELHO DE ESGOTO DE 
100MM. UNID. 30 Plastubos 6.10 183,00

66 ROLO DE LÃ DE 15 CM. UNID. 20 Compel 14,90 298,00
70 FECHADURA PARA 

PORTA DE MADEIRA. UNID. 10 Soprano 39,90 399,00

VALOR TOTAL ADJUDICADO R$ 1.853,80

CLÁUSULA SEXTA � DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ATENDIMENTO:
6.1 � Prazo de entrega: O fornecedor cujo preço estiver registrado em Ata deverá fornecer o produto objeto do contrato, conforme especificado no 

Termo de Referência Nº 059/2020/SAAE/SRP, no prazo de ... (...) dias, após o recebimento da Nota de Empenho. O futuro Contrato terá vigência prevista para 
12 (doze) meses;

6.2 � A entrega do objeto da presente licitação deverá ocorrer conforme solicitação do contratante no prazo estabelecido no Termo de Referência 
(ANEXO I), sendo a entrega no local e horário designado pelo contratante, observando-se a conformidade dos produtos e ou serviços com as especificações 
contidas no Anexo II deste Instrumento Convocatório;

6.3 – Os produtos a serem entregue devem obrigatoriamente ser novos e de primeira qualidade, de procedência de laboratório de boa qualidade e que 
se enquadrem nas especificações da ABNT ou do Órgão Federal responsável. Caso os produtos não ofereçam as qualidades dos Órgãos Fiscalizadores, serão 
rejeitados, arcando a empresa com o ônus do fato e sob pena de aplicação das sanções previstas no Código de Defesa do Consumidor; 

6.4 � A empresa fornecedora assumirá a responsabilidade pela entrega dos produtos, de acordo com as especificações constantes do presente Edital 
e anexos, bem como da respectiva proposta, obedecendo ao Código de Defesa do Consumidor quanto às condições e qualidade dos materiais entregues;

6.5 � A empresa efetuará a troca imediata dos produtos, objeto desta licitação, que estiver fora das especificações contidas na proposta ou que não 
atenda o padrão de qualidade exigido, sem qualquer ônus para a adquirente. 

CLÁUSULA SÉTIMA � CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO:
7.1 � A(s) empresa(s) detentora(s) do(s) desconto(s) registrado(s) poderão ser convidadas a firmar contratações de fornecimento, observadas as 

condições fixadas neste instrumento, e seus Anexos, e na legislação pertinente;
7.2 � Os fornecimentos dos produtos registrados neste instrumento serão efetuados através da Autorização de Fornecimento emitido pelo responsável 

de cada departamento, vencedora do certame nos termos desta ata e do edital, que deverá conter: o nº da Ata, o nome da empresa, o objeto, a especificação, 
as obrigações da contratada, o endereço e a data de entrega;

7.3 – A entrega do(s) produtos(s) só estará caracterizada mediante a requisição assinada pelo servidor responsável do departamento administrativo 
requisitante, e na falta deste, pelo seu substituto ou pessoa designada para este fim;

7.4 – Os licitantes registrados na presente Ata de Registro de Preços estão obrigados a fornecer quantitativos superiores aos registrados em função do 
direito de acréscimos de até 25% de que trata o § 1º do Art. 65 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA OITAVA � DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR:
8.1 � São obrigações do fornecedor, além das demais previstas nesta Ata e no Anexo I e II:
8.2 � Executar o fornecimento dentro dos padrões estabelecidos pelo SAAE, de acordo com o especificado nesta Ata e nos Anexo I, que faz parte deste 

instrumento, responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida;
8.3 � A licitante contratada fica obrigada a exigir as requisições dos servidores responsáveis pelo controle, solicitação, recebimento dos produtos, 

mediante requisição devidamente assinada pelo responsável da respectiva unidade administrativa;
8.4 � Fornecer as quantidades nas condições estipuladas nesta Ata de Registro de Preço e no respectivo Termo Contratual e nas condições inserida 

nas Notas de Empenho iniciais e seguintes e nas requisições emitida pelo Departamento Solicitante;
8.5 � Emitir as Notas Fiscais nos Prazos para faturamento, conforme exigência do Edital;
8.6 � Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo SAAE, cujas reclamações se obrigam a atender prontamente, bem como dar ciência ao 

SAAE, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do contrato;
8.7 � Dispor-se a toda e qualquer fiscalização do SAAE, no tocante ao fornecimento do produto, assim como ao cumprimento das obrigações previstas 

nesta Ata;
8.8 � Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação 

de qualquer natureza;
8.9 – A falta de quaisquer dos materiais cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado, não poderá ser alegada como motivo de força 

maior para o atraso, má execução ou inexecução do objeto deste contrato não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos 
e demais condições estabelecidas; 

8.10 � Possibilitar o SAAE efetuar vistoria nos produtos da CONTRATADA a fim de verificar as condições para atendimento do objeto contratual;
8.11 � Comunicar imediatamente ao SAAE qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outros julgáveis necessários para recebimento 

de correspondência;
8.12 � Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e Saúde no trabalho, previstas nas normas regulamentadoras pertinentes;
8.13 – Fiscalizar o Diretor Geral em cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo-lhe, integralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização 

dar-se-á independentemente da que será exercida pelo SAAE;
8.14 � Indenizar terceiros e/ou o SAAE mesmo em caso de ausência ou omissão de fiscalização de sua parte, por quaisquer danos ou prejuízos 

causados, devendo a contratada adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância às exigências das autoridades competentes e às disposições legais 
vigentes;

8.15 – Substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus para o SAAE, toda ou parte da remessa devolvida pela mesma, no prazo máximo de 2 (dois) 
dias úteis, caso constatadas divergências nas especificações, com os produtos fornecidos, sujeitando-se às penalidades cabíveis;

8.16 – Prestar garantia dos produtos fornecidos, compreendendo qualquer alteração nos mesmos; 
8.17 � Providenciar, de imediato, por sua conta e sem ônus para o SAAE, a correção ou substituição, a critério do SAAE, dos produtos que apresentarem 

alterações durante o período de garantia;
8.18 � Manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados, informações, documentos, especificações técnicas e 
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comerciais dos materiais do SAAE, de que venha a tomar conhecimento ou ter acesso, ou que venham a ser confiados, sejam relacionados ou não com a 
aquisição dos produtos objeto do contrato;

8.19 � Aceitar nas mesmas condições deste instrumento, os acréscimos que se fizerem nas compras, de até 25% (vinte e cinco por cento) da(s) 
quantidade(s) do(s) produto(s) estimado(s) no Anexo II, de acordo com o art. 65, p. 1º da Lei 8.666/93, não sendo necessária a comunicação prévia do SAAE;

8.20 � Manter, durante a vigência desta Ata, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital relativo à licitação da qual decorreu o 
presente ajuste, nos termos do Art. 55, Inciso XIII, da Lei nº. 8.666/93, que será observado, quando dos pagamentos à CONTRATADA.

CLÁUSULA NONA � DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR:
9.1 – Executar fielmente o objeto contratado e cumprir todas as orientações do SAAE � Serviço Autônomo de Águas e Esgotos de Vilhena � RO, para o 

fiel desempenho do fornecimento nas datas requeridas, observando sempre os critérios de qualidade e quantidade dos produtos a serem entregues, de acordo 
com as necessidades;

9.2 � Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas por ocasião da licitação;

9.3 � Designar preposto durante o período de vigência do contrato, para representá-la sempre que seja necessário;
9.4 – Entregar os produtos objeto deste Contrato, independentemente de quaisquer contratempos, ainda que haja necessidade de adquiri-los de seus 

concorrentes;
9.5 � Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem subcontratar qualquer parte do objeto do contrato, sem prévio consentimento, por escrito, do 

SAAE � Serviço Autônomo de Águas e Esgotos de Vilhena;
9.6 – E ainda:

a.	 Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento em questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus 
empregados, mesmo nos casos que envolvam eventuais decisões judiciais, eximindo o SAAE de qualquer solidariedade ou responsabilidade;

b.	 Toda e quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas ao SAAE por autoridade competente, em decorrência do descumprimento de lei ou de 
regulamento a ser observado na execução do contrato, desde que devidas e pagas, as quais serão reembolsadas ao SAAE, que ficará de pleno direito, 
autorizada a descontar, de qualquer pagamento devido à contratada, o valor correspondente;

9.7 � A CONTRATADA autoriza o SAAE a descontar o valor correspondente aos referidos danos ou prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos 
pagamentos que lhe forem devidos, independentemente de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial, assegurada a prévia defesa;

9.8 � A ausência ou omissão da fiscalização do SAAE não eximirá a CONTRATADA das responsabilidades previstas nesta Ata.

CLÁUSULA DÉCIMA � DAS OBRIGAÇÕES DO SAAE:
10.1 � Solicitar o fornecimento dos produtos, mediante requisição expedida e assinada pelo servidor responsável do respectivo departamento 

administrativo;
10.2 – Efetuar o pagamento pelo fornecimento dos produtos, na forma convencionada no Contrato, desde que atendidas às formalidades previstas 

nesta Ata e no Edital;
10.3 � Fiscalizar a fiel observância das disposições do contrato através de servidor designado para o acompanhamento e a fiscalização dos produtos 

registrando em relatório as deficiências porventura existentes no fornecimento dos mesmos, notificando à Empresa, sobre as falhas, faltas e outras situações 
verificadas, determinando prazo para a regularização;

10.4 � Controlar as �Requisições de Fornecimento/Empenhos�, relatando à empresa as eventuais ocorrências havidas no período de vigência do 
contrato, podendo solicitar documentação referente à procedência dos produtos ou análise sobre sua qualidade por Órgão Oficial ou a quem couber, sem ônus 
adicionais para o departamento;

10.5 – Publicar o contrato, em resumo, no Órgão Oficial de Imprensa, bem como naquele que a legislação dispuser;
10.6 � Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados permanecem compatíveis com os praticados no 

mercado.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO PAGAMENTO:
11.1 � O pagamento será efetuado à empresa contratada de acordo com a entrega dos mesmos ou conforme utilizado, através de ordem Bancária � 

ou por meio de cheque � em moeda corrente nacional, até o 30º (trigésimo) dia útil após cada mês vencido ou para o caso da integral da quantia empenhada, 
mediante a apresentação de notas fiscais, devidamente certificada pelo departamento solicitante, e de acordo com a quantidade de produto(s) fornecidos no 
período, observados a ordem cronológica estabelecida no art. 5º da Lei 8.666/93 e mediante documentação fiscal da Empresa (CND do INSS, CRF do FGTS e 
CND Negativa de débitos Municipal), Nota Fiscal/Fatura discriminativa, com o respectivo material discriminado, conforme dispõe os Artigos 40, inciso XIV, �a�, 
e 67, § 1º e 2º, da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações;

11.2 � O período de pagamento será fixado por cada unidade administrativa e, compreende ao período das requisições emitidas (utilizadas/fornecidas), 
sobre as quais será destacada a nota fiscal e a esta anexada;

11.3 � Para a realização do pagamento será observado o fiel cumprimento do fornecimento nas condições acordadas, comparando-se os dados 
contidos na Nota Fiscal/Fatura com os registrados nas �Requisições de Fornecimento/Empenhos�;

11.4 � Será procedida consulta �ON LINE� junto aos órgãos os quais são exigidas as documentações fiscais, antes de cada pagamento a ser efetuado 
à Contratada, para verificação da situação da mesma relativa às condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

11.5 � Caso constatada alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao fornecedor, para as necessárias correções, com as 
informações que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação;

11.6 � Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR das suas responsabilidades e obrigações, nem implicará aceitação definitiva do fornecimento.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA � DA RECOMPOSIÇÃO DOS PREÇOS:
12.1 � O SAAE � Serviço Autônomo de Águas e Esgotos de Vilhena � RO monitorará, pelo menos trimestralmente, os preços dos produtos, avaliará 

o mercado constantemente e poderá rever os preços registrados a qualquer tempo, em decorrência da redução dos preços praticados no mercado ou de fato 
que eleve os custos dos bens registrados;

12.2 � Os preços registrados na Ata de Registro de Preços poderão sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no Art. 65 da Lei 8.666/93;
12.3 � No caso de solicitação de revisão de preço por parte do fornecedor, o mesmo deverá demonstrar de forma clara, por intermédio de planilhas 

de custo, a composição do novo preço. Na análise da solicitação dentre outros critérios, Órgão Gerenciador adotará, além de ampla pesquisa de preços em 
empresas de reconhecido porte mercantil, índices setoriais adotado pelo Governo Federal;

12.4 � Sendo Julgada procedente a revisão, será mantido o mesmo percentual diferencial entre os preços de mercado e os propostos pelo licitante à 
época da realização deste certame licitatório;

12.5 – A deliberação de deferimento ou indeferimento do pedido será divulgada em até 15 (quinze) dias. Nesse período e vedado ao fornecedor 
interromper o fornecimento enquanto aguarda o tramite do processo de revisão de preços;

12.6 � O SAAE convocará o fornecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço de mercado, sempre que verificar que o preço registrado 
estiver acima do preço de mercado;

12.7 � Caso seja frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido;
12.8 – Antes de receber o pedido de fornecimento e caso seja frustrada a negociação, o fornecedor poderá ser liberado do compromisso assumido, caso 

comprove mediante requerimento fundamento e apresentação de comprovantes (notas fiscais de aquisição de matérias-primas, lista de preços de fabricantes, 
etc.), que não pode cumprir as obrigações assumidas, devido ao preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado;

12.9 � Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar aos praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual 
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apurada entre o valor originalmente constante da proposta do fornecedor e aquele vigente no mercado à época do registro � adequação econômico-financeira;
12.10 � Será considerado preço de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores a média daqueles apurados pelo SAAE � Serviço Autônomo de 

Águas e Esgotos de Vilhena � RO para determinado Item;
12.11 � As alterações de preços oriundas da revisão dos mesmos, no caso de desequilíbrio econômico-financeira, serão publicadas trimestralmente no 

Jornal de Grande Circulação ou Diário Oficial dos Municípios.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA � DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
13.1 � A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Administração:
13.1.1 – Automaticamente:

a.	 Por decurso do praza de vigência;
b.	 Quando não restarem fornecedores registrados;
c.	 Pelo SAAE quando caracterizado o interesse público.

13.1.2 – Pedido, quando:
a.	 Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrências de casos fortuitos ou de força maior.

13.1.3 – Por iniciativa do SAAE, quando:
b.	 Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado;
c.	 Perder qualquer condição de habilitação ou quantificação técnica exigida no processo licitatório;
d.	 Por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas;
e.	 Não cumprir obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;
f.	 Não comparecer ou se recusar a entregar no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preço;
g.	 Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de Registro de preço ou nos pedidos dela decorrente.

13.2 � O proponente terá o seu registro de preços cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo especifica, assegurado o contraditório 
e a ampla defesa;

13.3 � A solicitação dos fornecedores para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulado com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada 
a Administração do SAAE a aplicação das penalidades previstas em lei, edital ou instrumentos obrigacionais, caso não aceitas as razões do pedido;

13.4 � A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previsto, será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de 
recebimento, juntando-se o comprovante nos autos que deram origem ao registro de preço;

13.5 � No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço de fornecedor, a comunicação será feita por publicação em Jornal de Grande 
Circulação, considerando-se cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS, ENCARGOS, SEGUROS, ETC.:
14.1 � Correrão por conta exclusiva do FORNECEDOR:

a.	 Todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência das contratações do objeto desta Ata;
b.	 As contribuições devidas à Previdência Social, encargos trabalhistas, prêmios de seguro e de acidentes de trabalho, emolumentos e outras despesas que 

se façam necessárias à execução da(s) entrega(s).

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA � DAS PENALIDADES:
15.1 � Pelo não cumprimento das obrigações assumidas, garantida a prévia defesa em processo regular, o FORNECEDOR ficará sujeito às seguintes 

penalidades, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis:
a.	 Advertência;
b.	 Multa;
c.	 Suspensão temporária para licitar e contratar com o SAAE, por período não superior a 2 (dois) anos;
d.	 Declaração de inidoneidade.

15.2 � A penalidade de advertência será aplicada em caso de faltas ou descumprimento de cláusulas contratuais que não causem prejuízo ao SAAE;
15.3 – A CONTRATADA sujeitar-se-á à multa de 0,30% (trinta décimos de por cento) sobre o valor do contrato, por dia de atraso;
15.4 � No caso de atraso na entrega dos produtos por mais de 30 (trinta) dias, a multa será de 20% sobre o valor do contrato e poderá o SAAE, a partir 

do 31º (trigésimo primeiro) dia, a seu exclusivo critério, rescindir o contrato;
15.5 � A penalidade de declaração de inidoneidade poderá ser proposta:

a.	 Se a CONTRATADA descumprir ou cumprir parcialmente obrigação contratual, desde que desses fatos resultem prejuízos ao SAAE;
b.	 Se a CONTRATADA sofrer condenação definitiva por prática de fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos, ou deixar de cumprir suas obrigações 

fiscais ou para-fiscais;
Se a CONTRATADA tiver praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação.
15.6 � A penalidade de declaração de inidoneidade, aplicada pela competente autoridade do SAAE, após a instrução do pertinente processo no qual 

fica assegurada a ampla defesa da CONTRATADA, implicando a inativação do cadastro, impossibilitando o fornecedor ou interessado de relacionar-se com a 
Administração MUNICIPAL e demais órgãos/entidades;

15.7 � A falta da entrega do produto(s) não poderá ser alegada como motivo de força maior e não eximirá a CONTRATADA das penalidades a que está 
sujeita pelo não cumprimento das obrigações estabelecidas neste contrato;

15.8 � Ficará impedido de licitar e contratar com a administração púbica, pelo prazo de cinco anos, o licitante, que não celebrar o contrato dentro do 
prazo quando convocado, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar retardamento da execução de seu objeto, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, em conformidade com o Art. 7º da 
Lei 10.520/2002;

15.9 � As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 serão objeto de processo judicial, na forma legalmente prevista, sem prejuízo das demais 
cominações aplicáveis.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA � DOS ILÍCITOS PENAIS:
16.1 � As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 serão objeto de processo judicial na norma legalmente prevista, sem prejuízo das demais 

cominações aplicáveis.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:
17.1 – As despesas decorrentes da contratação, objeto desta Licitação, correrão a conta dos recursos específicos considerados no orçamento financeiro 

corrente do SAAE � Serviço Autônomo de Águas e Esgotos, conforme codificação abaixo:
17.2 – Órgão: 15 � Serviço Autônomo de Água e Esgotos Unidade: 15.01 � Serviço Autônomo de Águas e Esgotos Função: 04 � Administração Sub 

Função: 122 � Administração Geral Programa: 0003 � Apoio Administrativo Projeto/Atividade: 2144 � Manutenção das Atividades da Coordenação do SAAE 
Despesa: 3.3.90.30 � Material de Consumo Desdobramento: 24 00 � Material para manutenção de bens imóveis; 26 00 Material Elétrico Eletrônico; Fonte de 
recursos: 010000 � Recursos Livres.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA � DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
18.1 – As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:
18.2 � Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de termo aditivo a presente ata de Registro de 
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Preços;
18.3 � Integram esta Ata, o Edital de Pregão nº 027/SAAE/2020SRP e seus anexos e as propostas das empresas classificadas para cada grupo, por 

item;
18.4 � É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer operação financeira, sem prévia e expressa autorização 

do SAAE.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO:
19.1 � Para dirimir as questões oriundas deste contrato será competente a COMARCA DE VILHENA � RO.
19.2 � E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente, em quatro vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.

Vilhena/RO, 16 de novembro de 2020.

_____________________________________________________
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUAS E ESGOTOS DE VILHENA
CNPJ nº 01.933.030/0001-13
MACIEL ALBINO WOBETO
CPF nº 551.626.491-04

_____________________________________________
RTM COMÉRCIO DE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA
CNPJ nº 32.785.799/0001-65
ROZENIR XAVIER NEIVA
CPF nº 387.076.162-87

TESTEMUNHAS: ____________________________     ________________________ 

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS   Nº 015/2020/PMV 

O Município de Vilhena/RO, através da Comissão Permanente de Licitações de Materiais e Obras – CPLMO, nomeada pelo Decreto Municipal nº 
49.361/2020, torna  público para conhecimento dos interessados que encontra-se autorizada, a realização do certame, na modalidade de “TOMADA DE 
PREÇOS”, do tipo menor preço Global, sob o regime de empreitada, na forma de execução indireta, tendo por finalidade a qualificação de empresas e a seleção 
da proposta mais vantajosa, conforme disposições no Edital, consignando o que segue.

TOMADA DE PREÇOS Nº 015/2020/PMV  
AUTORIZAÇÃO PROCESSO  ADM Nº 4340/2020/SEMAS
OBJETO:	 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA  EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE COBERTURA PARA  

ACADEMIA AO AR LIVRE INSTALADA NO CENTRO DE  CONVIVÊNCIA PARA A 3ª IDADE, LOCALIZADO NA AVENIDA BENNO LUIZ GRAEBIN Nº 3398, 
SETOR 5,   BAIRRO JARDIM AMÉRICA,  NO MUNICÍPIO DE VILHENA- RO. 

RECURSOS: As despesas decorrentes da presente licitação correrão a conta do seguinte programa orçamentário: Órgão 12 – Secretaria Municipal de 
Assistência Social.   Unidade Orçamentária: 12.001 – Setor de Assistência Geral.   Função: 08 – Educação. Sub Função: 361– Ensino Fundamental. Programa: 
008 - Assistência Social.   Projeto Atividade: 1183 – Cobertura da Academia do Centro do Idoso. Natureza da despesa: 4.4.90.51 – Obras e Instalações, 
Desdobramento: 99 – Outras Obras e Instalações. Fonte de Recursos: 20140037 – Outros Convênios do Estado (Tipo 2)  e  10000044 – Contrapartida de 
Convênios Estaduais (Recursos do Município – Tipo 1).   

VALOR TOTAL ESTIMADO: R$  68.146,84
             RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: Até  o dia 17 de  dezembro de 2020,  às 08:00:00 horas (horário de Rondônia).
             DATA DE ABERTURA: dia  17 de dezembro   de 2020, a partir das 08:00:00 horas (horário de Rondônia).
LOCAL: Município de Vilhena – Controladoria de licitações-CL  (CPLMO) – no paço municipal, Situado na Rua Rony de Castro Pereira, 4177 - Bairro 

Jardim América, (Centro Administrativo Senador Doutor Teotônio Vilella) – Vilhena – Rondônia. Fone: (0xx) 69-3919-7082.
EDITAL: o ato convocatório e todos os elementos integrantes encontram-se disponíveis para consulta e retirada (download),  no site da Prefeitura 

de Vilhena (www.vilhena.ro.gov.br/licitações), devendo os interessados nesse caso,  preencher o recibo de retirada, anexo do edital,  e enviar  no seguinte 
endereço de  e-mail: cl@vilhena.ro.gov.br, ou ainda, na Controladoria de Licitações - CL (CPLMO),    das 07:00 às 13:00 horas, de segunda a sexta-feira, 
gratuitamente, devendo os interessados   comparecer  no endereço acima  descrito, munidos de um  HD externo e/ou PEN DRIVE (mídia digital que suporte 
arquivos em PDF) com memória livre  suficiente  para copiar os arquivos da parte técnica (projetos/planilhas/cronogramas).

Prazo de aquisição: Recomendado em até 03  (três) dias úteis, anteriores a data marcada para o recebimento e abertura da Documentação e Proposta.

Vilhena - RO, 27 de novembro  de   2020.

Antonio Aparecido Duarte
Presidente da CPLMO

Dec. 49.361/2020

CL - Controladoria de Licitações
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PORTARIA INTERNA N° 028/2020

EMENTA: Implanta a comissão de monitoramento e avaliação do Programa/Projeto 
de benefícios eventuais neste período de pandemia do COVID-19.

Rafael Nunes Reis, Secretário Municipal de Assistência Social, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas;

Considerando a Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância Internacional pela Organização Mundial da Saúde, em 30 de janeiro 
de 2020, em decorrência da Infecção Humana pelo CORONAVÍRUS (COVID-19);

Considerando o Decreto Legislativo n° 6, de 20 de março de 2020, que dispõe sobre o Estado de Calamidade Pública Nacional, em função do 
CORONAVÍRUS (COVID-19);

Considerando o Decreto Estadual n° 24.887, de 20 de março de 2020, que decreta Estado de Calamidade Pública no âmbito do Estado de Rondônia, 
para fins de prevenção e de enfrentamento a pandemia causada pelo COVID-19;

Considerando a Lei Municipal n° 5.285 de 17 de abril de 2020, que dispõe sobre as medidas de enfrentamento do CORONAVÍRUS (COVID-19);

Considerando o Decreto Municipal de nº 48.795, de março de 2020, que declara a situação de emergência no âmbito do Município de Vilhena-RO, 
estabelece medidas temporárias de prevenção ao contágio e ao enfrentamento do CORONAVÍRUS (COVID-19);

Considerando o Decreto Municipal n° 49.049, de 18 de abril de 2020, que estabelece os procedimentos e regras para fins de prevenção a infecção 
e a propagação do CORONAVÍRUS (COVID-19), no âmbito da administração pública, prorrogado pelo Decreto n° 49.570, de 22 de junho de 2020;

Considerando o Decreto nº 6.307, de 14 de dezembro de 2007, que regulamenta os benefícios eventuais de que trata o Art. 22 da Lei nº 8.742, de 
7 de dezembro de 1993, Lei Orgânica da Assistência Social – LOAS;

Considerando a Portaria/MC nº 337, de 24 de março de 2020, que dispõe sobre medidas para o enfrentamento da emergência de saúde pública de 
importância internacional decorrente do CORONAVÍRUS (COVID-19), no âmbito do Sistema Único de Assistência Social – SUAS;

Considerando a Portaria nº 58 de 15 de abril de 2020, que aprova a Nota Técnica nº 20/2020, que traz orientações gerais acerca da regulamentação, 
gestão e oferta de benefícios eventuais no contexto e enfrentamento aos impactos da pandemia da COVID-19 causada pelo novo coronavírus, no âmbito do 
Sistema Único de Assistência Social – SUAS;

Considerando a recomendação do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia através da DM 0184/2020-GCESS/TCE-RO;

RESOLVE:

Art. 1º Cria a comissão de monitoramento e avaliação do Programa/Projeto de benefícios eventuais (Cesta Básica) neste período de pandemia do 
COVID-19;

Art. 2° Fica designados os servidores efetivos: Lelio Miki Hataka, Euzangela Campos Clemente, Eliete Carneiro Pereira Farel, Larissa Neves de 
Santana e Marcos Gomes Martins para comporem a comissão sem ônus;

Art. 3º A comissão acompanhara todo o processo do benefício eventual da cesta básica, desde a sua aquisição, entrega pelo fornecedor e a 
distribuição das cestas ao usuário, bem como avaliará a seleção dos usuários e os requisitos para o acesso ao benefício neste período da pandemia e deverá 
ainda emitir pareces referente ao procedimento efetuado pela Secretaria Municipal de Assistência Social quanto a este benefício;

Art. 4º A comissão permanecera ativa durante todo o período pandêmico conforme decretos publicados.

Leia-se, cumpra-se e Publique-se.

Vilhena/RO, 27 de Novembro de 2020.

                                        Rafael Nunes Reis 
                 Secretário Municipal de Assistência Social
                                  Decreto N. 48.842/2020

SEMAS - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
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